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Seção 1
Leis

LEI Nº 7.686, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Restringe, no Distrito Federal, a
implantação de portarias virtuais em
condomínios habitacionais.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica vedada a implantação de sistemas de portaria virtual em condomínios
habitacionais que excedam a quantidade de 45 unidades.

Parágrafo único. Para condomínios com número inferior a 45 unidades, cabe a autorização para
a aplicação do sistema de portaria virtual somente nos casos em que haja 1 portaria de entrada e saída
de pedestres e 1 para saída e entrada de veículos.

Art. 2º Para os condomínios em que este sistema esteja implantado, é obrigatória a
contratação de seguro específico para sinistros decorrentes de acidentes envolvendo veículos e o
sistema de automação dos portões, bem como sinistros ocasionados por roubos e furtos nas
dependências do respectivo condomínio.

Art. 3º Os condomínios que já possuam as portarias virtuais implantadas devem adequar-se a
esta Lei no prazo de 90 dias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191182 Código CRC: DE9B2862.
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LEI Nº 7.687, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Estabelece a isenção da cobrança de diária
de estadia de veículos automotores em
depósito (pátio legal), para os
proprietários que forem retirá-los no
mesmo dia do recolhimento pelo
Departamento de Trânsito do Distrito
Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica vedada a cobrança de diária de estadia de veículo automotor em depósito (pátio
legal), para os proprietários que forem retirá-los no mesmo dia do recolhimento pelo Departamento de
Trânsito do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191163 Código CRC: C6963010.
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LEI Nº 7.688, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Institui a Política Distrital de Atenção
Integral à Pessoa com Síndrome de
Ehlers-Danlos – SED ou com Transtorno do
Espectro de Hipermobilidade – TEH.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Distrital de Atenção Integral à Pessoa com Síndrome de
Ehlers-Danlos – SED ou com Transtorno do Espectro de Hipermobilidade – TEH, para assegurar e
promover direitos, proteção e tratamento às pessoas acometidas com SED ou TEH, colocando-as em
condições de igualdade com os demais cidadãos.

Art. 2º Considera-se, para efeitos desta Lei:
I – síndrome de Ehlers-Danlos – SED: grupo de doenças heterogêneas do tecido conjuntivo

decorrentes de diversas alterações genéticas, cujas características mais comuns são a hipermobilidade
articular, a hiperextensibilidade cutânea, a instabilidade hemodinâmica, a fragilidade tecidual e a dor
crônica; as manifestações clínicas variam de gravidade, podendo chegar à deficiência física, sensorial,
intelectual e mental ou serem potencialmente fatais devido à fragilidade dos tecidos moles e
vasculares;

II – transtorno do espectro de hipermobilidade – TEH: conjunto de enfermidades, de origem
genética ou adquirida, em que há amplitude e instabilidade articular, as quais impactam a qualidade de
vida do paciente, podendo ser graves e incapacitantes.

§ 1º A síndrome de Ehlers-Danlos e os transtornos do espectro de hipermobilidade estão
comumente associados a disautonomia, síndrome de ativação de mastócitos e fadiga crônica.

§ 2º Os casos de deficiência, quando necessário, devem ser avaliados como preconiza a Lei
federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), em avaliação biopsicossocial e com equipe
multidisciplinar.

§ 3º Enquanto não for implementada a avaliação biopsicossocial, realiza-se a perícia médico-
social, sempre que a avaliação da deficiência se faça necessária.

Art. 3º São objetivos desta Lei a criação, o desenvolvimento e a execução de ações e políticas
públicas intersetoriais que promovam e assegurem aos pacientes a proteção, os cuidados e o direito à
atenção integral, à saúde, à educação e ao pleno desenvolvimento de seu potencial humano em
condições de equidade.

Art. 4º São diretrizes da Política Distrital de Atenção Integral à Pessoa com Síndrome de
Ehlers-Danlos – SED ou com Transtorno do Espectro de Hipermobilidade – TEH:

I – garantir a intersetorialidade no desenvolvimento de ações e políticas públicas de saúde,
educação, assistência social e da pessoa com deficiência;

II – garantir a universalidade, integralidade e equidade das ações e serviços de saúde com a
consequente redução da morbidade e mortalidade;

III – organizar o cuidado no atendimento, possibilitando a promoção da saúde, a prevenção
das morbidades e a reabilitação;

IV – propiciar o acesso e o acolhimento aos usuários em todos os níveis de atenção primária,
secundária e terciária, bem como na atenção domiciliar, possibilitando o atendimento de forma integral,
a partir do protocolo;

V – permitir a atenção humanizada, centrada no usuário e realizada por equipes
multiprofissionais;

VI – promover a equidade no atendimento, considerando-se as necessidades individuais e os
determinantes sociais;

VII – promover o respeito aos pacientes com SED ou com TEH e sua aceitação como pacientes
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de doença grave e incurável que pode ser incapacitante;
VIII – promover a diversificação das estratégias quando pertinente, com oferta de

atendimentos em práticas integrativas e complementares, que favoreçam a saúde integral;
IX – garantir a proteção e redução de danos causados pela SED ou TEH, almejando o

diagnóstico precoce e o acesso ao tratamento, desde a atenção primária até a habilitação ou
reabilitação;

X – criar o Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica – PCDT e a Linha de Cuidados para os
pacientes com SED ou TEH, garantindo o respeito às suas individualidades, com vistas ao tratamento
integral, adequado e contínuo;

XI – garantir serviços com estrutura e equipe multiprofissional para o tratamento da SED ou
TEH:

a) serviços de referência com infraestrutura adequada, recursos humanos capacitados e
qualificados, recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes, de maneira a garantir o cuidado
necessário aos pacientes;

b) serviços médicos de atendimento que ofereçam ações em saúde nos diferentes níveis de
atenção ambulatorial, hospitalar, emergência clínica, atendimento cirúrgico, além do atendimento
domiciliar;

c) centros de reabilitação com atendimento voltado a pacientes com SED e com TEH;
d) serviços de referência nas redes de atenção à saúde, com equipes multiprofissionais

formadas por médicos em várias especialidades, enfermeiros, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais,
psicólogos, assistentes sociais, nutricionistas, fonoaudiólogos e educadores físicos;

e) suporte para crianças e adultos de gastroenterologista, urologista, cardiologista,
neurologista, endocrinologista, cirurgião, cirurgião plástico, ortopedista, fisiatra, pediatra,
reumatologista, psiquiatra, gineco-obstetra, otorrinolaringologista, angiologista, oftalmologista,
alergologista, pneumologista, nefrologista, dermatologista, proctologista, nutrólogo, cirurgião-dentista,
cirurgião-dentista bucomaxilofacial, hepatologista, hematologista e imunologista;

f) equipe de especialistas dedicados ao tratamento da dor com conhecimento em SED ou TEH,
além de geneticista capacitado para realização do diagnóstico;

g) terapia nutricional, quando indicada, bem como o acesso aos suplementos alimentares;
XII – ter acesso, em tempo oportuno, aos meios diagnósticos e terapêuticos, conforme suas

necessidades, inclusive às informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
XIII – ter acesso aos medicamentos necessários ao tratamento;
XIV – realizar treinamento e capacitação continuada para profissionais de saúde em todos os

níveis de atenção, bem como de emergência e de resgate, incluindo o Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, com a finalidade de:

a) capacitar os profissionais, visando à aquisição de conhecimentos e habilidades para a
suspeita clínica da SED ou TEH, encaminhando os pacientes para investigação e diagnóstico precoce;

b) treinar os profissionais para identificar as comorbidades relativas à SED ou ao TEH, além de
diagnosticá-las e tratá-las, segundo suas atribuições;

c) capacitar pacientes e familiares e toda a rede de convivência da pessoa com SED ou TEH;
d) estimular a troca de informações e experiências entre profissionais e pacientes;
e) fomentar o estudo e a pesquisa científica sobre a SED ou TEH com vista a melhorar a

precisão e a eficácia nas ações de diagnóstico, tratamento e reabilitação;
XV – realizar campanhas de divulgação, informando e esclarecendo a população acerca da SED

e da TEH;
XVI – realizar parceria entre os órgãos públicos responsáveis pela saúde e educação no Distrito

Federal, promovendo e reconhecendo os possíveis casos de SED e TEH, de forma a adaptar a vida
escolar para não agravar os casos:

a) desenvolver programa de conscientização nas escolas públicas para os educadores e
profissionais de educação física, promovendo o conhecimento e o reconhecimento precoce de casos
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que necessitem de avaliação especializada, de forma a reduzir alguns dos males causados por SED ou
TEH;

b) promover o acesso à educação da pessoa com SED ou TEH, respeitando suas dificuldades e
limitações, com vista ao seu desenvolvimento integral;

c) estabelecer rotinas escolares adaptadas às limitações, inclusive atividade física, visando ao
desenvolvimento de habilidades e aptidões em condições de equidade;

d) vedar a discriminação e o bullying aos pacientes com SED ou TEH nas escolas e espaços
acadêmicos;

e) vedar a reprovação por ausência justificada em decorrência da SED ou TEH, desde que o
paciente atinja o aproveitamento mínimo estabelecido;

f) garantir às pessoas com SED ou TEH o direito de se matricularem nas escolas;
XVII – realizar políticas de proteção e inclusão das pessoas com SED ou TEH;
XVIII – zelar pelo cumprimento dos direitos das pessoas com SED ou TEH;
XIX – desenvolver estratégias para assistência social a crianças, adultos e familiares em

situações de carência ou vulnerabilidade social afetadas pela SED ou TEH;
XX – otimizar oportunidades de trabalho adequado, incluindo:
a) trabalho digno e protegido de elementos que possam agravar seu estado de saúde;
b) ambiente de trabalho acessível, salubre e inclusivo;
c) adoção de medidas para compensar a limitação ou perda funcional, por meio de tecnologias

assistivas, habilitação e reabilitação para o trabalho;
d) adequação da jornada de trabalho e readaptação funcional, quando necessários;
e) políticas de estímulo à inserção de pessoas com SED ou TEH no mercado de trabalho;
XXI – estimular a participação da comunidade na formulação das políticas públicas relacionadas

à Política Distrital de Atenção Integral à Pessoa com Síndrome Ehlers-Danlos – SED ou com Transtorno
do Espectro de Hipermobilidade – TEH, bem como o exercício do controle social na implantação,
acompanhamento e avaliação da política.

Art. 5º Os casos de SEH ou de TEH devem ser notificados à Secretaria de Estado de Saúde
para coleta e divulgação sobre a morbidade, mortalidade e dados epidemiológicos desses pacientes
para subsidiar programas governamentais e científicos.

Art. 6º O Governo do Distrito Federal, por meio do órgão competente, deve realizar pesquisas
socioeconômicas com a população com SED ou com TEH, bem como criar mecanismos para elaboração
de programas e projetos sociais.

Art. 7º O disposto nesta Lei deve ser regulamentado, no que couber, por ato do governador
do Distrito Federal, por meio dos órgãos competentes, que atuarão dentro de suas respectivas áreas e,
quando necessário, de forma articulada, sem que sejam descartadas ações de outros órgãos do
Governo do Distrito Federal.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 dias a contar da
data de sua publicação.

§ 2º O poder público pode firmar contratos de direito público e convênios com pessoas
jurídicas de direito privado.

Art. 8º Fica instituída, no Distrito Federal, a Carteira de Alerta Médico do Paciente para a
pessoa com SED ou com TEH.

Parágrafo único. A Carteira de Alerta Médico do Paciente é expedida gratuitamente pelo órgão
responsável pelas políticas públicas voltadas a pessoas com deficiência aos pacientes que apresentem
laudo médico atestando serem portadoras de SED ou TEH.

Art. 9º Fica instituído o mês de maio e o dia 15 de maio para conscientização e enfrentamento
da SED e do TEH.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.
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136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191340 Código CRC: BDBA74C9.
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LEI Nº 7.689, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Estabelece diretrizes para a instituição do
Programa Cartão-Reforma no Distrito
Federal, altera a Lei nº 3.877, de 2006,
que “dispõe sobre a política habitacional do
Distrito Federal”, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, CONCEITOS E DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios e Objetivos

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instituição do Programa Cartão-Reforma no
Distrito Federal.

Art. 2º Para os fins desta Lei, nomeia-se Cartão-Reforma a política pública de concessão de
subvenção econômica para aquisição de materiais de construção, destinados à reforma, à ampliação ou
à conclusão de unidades habitacionais residenciais de famílias de baixa renda.

Art. 3º São princípios da implementação do Programa Cartão-Reforma:
I – observância do direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;
II – promoção da inclusão social, jurídica, ambiental e urbanística da população de baixa renda;
III – garantia de padrões mínimos de habitabilidade, segurança e durabilidade às habitações;
IV – melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiárias, diminuindo os riscos à saúde

causados pelas condições inadequadas das moradias e proporcionando a melhoria das condições
econômicas e patrimoniais;

V – valorização dos recursos já empregados pelas famílias em suas residências e respeito aos
seus vínculos com o local de moradia;

VI – estímulo à atividade econômica no território, por meio do incremento da atividade do
comércio varejista local de materiais de construção;

VII – adoção de materiais e tecnologias sustentáveis nas práticas construtivas;
VIII – fortalecimento dos vínculos familiares e da convivência comunitária;
IX – articulação com a política de assistência técnica pública e gratuita para projetos de

habitação de interesse social, prevista na Lei nº 5.485, de 8 de junho de 2015, e na Lei federal nº
11.888, de 24 de dezembro de 2008.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 4º As diretrizes deste programa são:
I – concessão de subvenção econômica destinada a cobrir os custos e despesas com material

de construção a ser empregado em reforma ou melhoria de unidade habitacional residencial;
II – pagamento da subvenção em cartão magnético ou outra tecnologia, que funcione como

cartão de débito, operacionalizada pela instituição financeira oficial do Distrito Federal;
III – apoio à capacitação de mão de obra para atendimento às necessidades de melhoria

habitacional, assim como para a construção civil;
IV – credenciamento dos estabelecimentos varejistas de material de construção aptos a

venderem produtos e serviços aos beneficiários do programa;
V – prestação de assistência técnica aos beneficiários, especialmente para elaboração de
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projetos e orçamentos e para execução ou orientação quanto à melhoria ou reforma;
VI – participação das famílias atendidas em todos os processos de decisão e implementação

das melhorias habitacionais.
CAPÍTULO II

DAS ESTRATÉGIAS DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO
Art. 5° As ações do Programa Cartão-Reforma são direcionadas às famílias e pessoas de baixa

renda residentes em unidades habitacionais residenciais.
§ 1º Para participar de programa, o interessado deve atender aos seguintes requisitos:
I – integrar grupo familiar com renda mensal de até cinco salários mínimos;
II – declarar ser proprietário, possuidor ou detentor de apenas uma unidade habitacional no

território nacional e nela residir, ao tempo da inscrição e na fase de seleção dos beneficiários; e
III – ser maior de 18 anos ou emancipado.
§ 2º Têm prioridade na concessão da subvenção econômica os grupos familiares:
I – residentes em domicílios considerados inadequados sob, pelo menos, um dos seguintes

aspectos:
a) adensamento excessivo de moradores;
b) cobertura inadequada;
c) ausência de unidade sanitária domiciliar exclusiva;
d) alto grau de deterioração;
II – em que a mulher seja a responsável pela subsistência da unidade familiar;
III – que residam em áreas residenciais de interesse social estabelecidas na Lei Complementar

nº 803, de 25 de abril de 2009, – Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT;
IV – de que façam parte pessoas com deficiência que residam de forma permanente na

unidade habitacional;
V – de que façam parte pessoas idosas que habitem de forma permanente a unidade

habitacional; e
VI – de que façam parte mulheres vítimas de violência doméstica que habitem de forma

permanente a unidade habitacional, desde que se comprovem:
a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de

2006, – Lei Maria da Penha;
b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação penal

instaurada;
c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência de Assistência

Social – CRAS.
Art. 6º A coordenação, a gestão e a operacionalização do Cartão-Reforma compreendem as

seguintes etapas:
I – fixação do valor da parcela de subvenção a ser concedida às pessoas físicas beneficiárias

para aquisição de materiais de construção;
II – estabelecimento dos procedimentos e das condições necessárias à adesão ao Cartão-

Reforma, incluídos os parâmetros para enquadramento nos critérios estabelecidos no art. 5º;
III – definição dos procedimentos para cadastramento e verificação da elegibilidade dos

estabelecimentos varejistas de material de construção;
IV – definição da forma de prestação de contas dos recursos utilizados;
V – planejamento das formas de integração do Programa Cartão-Reforma com os programas

de qualificação profissional mantidos pelo Governo do Distrito Federal;
VI – pactuação das metas a serem atingidas pelo programa, observada a disponibilidade

orçamentária e financeira;
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VII – definição de ações a serem prestadas como assistência técnica aos beneficiários pelo
órgão responsável pela Política de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal;

VIII – instituição dos critérios de monitoramento e avaliação dos resultados do programa;
IX – sistematização dos procedimentos de vistoria de unidades habitacionais que receberem

intervenções do Programa Cartão-Reforma.
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º O art. 3º da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido do inciso

X, com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
X – à concessão de subvenção econômica para aquisição de materiais de
construção por famílias de baixa renda."

Art. 8° O Poder Executivo deve promover ampla divulgação, inclusive no Portal da
Transparência do Governo do Distrito Federal, dos critérios para concessão, da lista dos beneficiários e
dos recursos investidos no programa.

Art. 9º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento do Distrito Federal, suplementadas, se necessário.

Art. 10. Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, designando, no ato
regulatório, os agentes intervenientes responsáveis pela execução do programa.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191074 Código CRC: 8CFDFA83.
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LEI Nº 7.690, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz e Deputada Doutora Jane)

Altera a Lei nº 7.008, de 17 de dezembro
de 2021, que "institui o Plano DF Social,
contendo programas que visam à superação da
pobreza no Distrito Federal, e dá outras
providências", com o objetivo de instituir o
programa S.O.S Mulher.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 7.008, de 17 de dezembro de 2021, passa a vigorar acrescida do Capítulo VII-
A, com a seguinte redação:

“Capítulo VII-A
DO S.O.S MULHER
Art. 19-A. O Programa S.O.S Mulher objetiva atender, mediante concessão de
auxílio financeiro, às mulheres vítimas de violência doméstica em situação de
vulnerabilidade social, que precisam de recursos financeiros mínimos para
preservarem-se de todas as formas violência doméstica e familiar.
Parágrafo único. O pagamento do S.O.S Mulher pode ser cumulado com os outros
benefícios, auxílios e bolsas do Plano DF Social.
Art. 19-B. São elegíveis para o recebimento do auxílio previsto no caput as
mulheres:
I – com medida protetiva em seu favor, expedida de acordo com a Lei federal nº
11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, ou que comprovem ao
menos 1 das condições abaixo:
a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de
2006;
b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação
penal instaurada;
c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS.
II – que demonstrem a necessidade de receber o referido auxílio.
Parágrafo único. A comprovação da necessidade do auxílio financeiro deve ser
realizada por meio da análise socioeconômica da situação da beneficiária,
considerando critérios como renda, despesas, situação de emprego, número de
dependentes e outras informações que possam ser relevantes para a avaliação da
vulnerabilidade da mulher.
Art. 19-C. Incumbe ao Poder Executivo regulamentar o valor e os procedimentos
de gestão e operacionalização do Programa S.O.S Mulher.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Código Verificador: 2191114 Código CRC: E6B0A9BB.Código Verificador: 2191114 Código CRC: E6B0A9BB.



13Nº 120, Brasília, quinta-feira, 12 de junho de 2025

LEI Nº 7.691, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre a oferta de opções de
refeições veganas na merenda escolar dos
estabelecimentos públicos de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal devem oferecer, diariamente,
ao menos uma opção de refeição vegana aos alunos, com teor nutricional semelhante ao das demais
refeições disponíveis.

Parágrafo único. Entende-se por alimentação vegana aquela que não inclui nenhum ingrediente
de origem animal.

Art. 2º É de responsabilidade dos pais e responsáveis legais informar a instituição escolar
sobre a escolha familiar pela alimentação vegana dos estudantes.

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5º A cantina escolar deve oferecer para consumo, diariamente:
I – pelo menos uma variedade de fruta da estação in natura, inteira ou em
pedaços, ou na forma de suco;
II – pelo menos uma opção de alimento vegano salgado."

Art. 4º As escolas e respectivas cantinas têm prazo de 180 dias para se adequarem ao
disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191157 Código CRC: 7B7BD515.



14Nº 120, Brasília, quinta-feira, 12 de junho de 2025

LEI Nº 7.692, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Altera o Capítulo IV da Lei nº 5.106, de 3
de maio de 2013, que “dispõe sobre a
carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal e dá outras providências”, para incluir
o artigo 7º-B, que trata da lotação,
exercício e remanejamento dos servidores
da Carreira.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O título do capítulo IV da Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2013, passa a ter a seguinte
redação:

"CAPÍTULO IV
DO INGRESSO, DA HABILITAÇÃO E DA LOTAÇÃO"

Art. 2º A Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2023, passa a vigorar acrescida do art. 7º-B:
"Art. 7º-B Ao servidor integrante da carreira de que trata esta Lei será permitida a
alteração de lotação e de exercício, mediante concurso de remoção, realizado
anualmente."

Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação deve regulamentar a alteração de lotação e
exercício de que trata o Art. 2º, desta Lei, no prazo de 60 dias a contar de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191262 Código CRC: 4F0203F4.
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LEI Nº  7.693, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Institui a Política Distrital de Valorização
das Disciplinas Elementares.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui a Política Distrital de Valorização das Disciplinas Elementares, com base
no art. 10, V, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se elementar o ensino da Língua Portuguesa
e da Matemática.

Art. 2º A Língua Portuguesa e a Matemática são patrimônios do povo do Distrito Federal e têm
o seu ensino priorizado e incentivado na rede pública de ensino do Distrito Federal, na forma desta lei
e do respectivo regulamento.

CAPÍTULO II
DO PLANO DISTRITAL PARA O DESENVOLVIMENTO DAS DISCIPLINAS

ELEMENTARES
Art. 3º O Poder Público Distrital deve desenvolver um plano distrital, com validade de dez

anos, estabelecendo metas destinadas a perseguir os seguintes objetivos, entre outros definidos em
regulamento:

I – aumentar o interesse geral da população do Distrito Federal pelas disciplinas elementares;
II – ampliar o número de candidatos interessados em participar das olimpíadas de Língua

Portuguesa e de Matemática;
III – elevar os índices de avaliação do aprendizado dos alunos da rede pública nas disciplinas

elementares;
IV – melhorar a performance dos alunos da rede pública do Distrito Federal nas olimpíadas

distritais e nacionais de Língua Portuguesa e Matemática;
V – ampliar e aperfeiçoar a infraestrutura escolar destinada ao ensino das disciplinas

elementares;
VI – incentivar os docentes a desenvolverem projetos inovadores que guardem relação com os

objetivos do plano distrital.
§ 1º O Plano Distrital para o Desenvolvimento das Disciplinas Elementares deve ser definido em

regulamento e contar com metas concretas e amplamente divulgadas para o devido acompanhamento
da população interessada.

§ 2º O regulamento desta Lei pode instituir o Conselho Distrital de Docentes das Disciplinas
Elementares como órgão consultivo e fiscalizador das metas do Plano Distrital, sem excluir as
atribuições legais dos demais órgãos do sistema educacional.

CAPÍTULO III
DO MÊS DE VALORIZAÇÃO DAS DISCIPLINAS ELEMENTARES

Art. 4º Fica instituído o mês de maio como o mês de valorização das disciplinas elementares,
período em que as instituições da rede pública do Distrito Federal têm a oportunidade de executar
projetos destinados à conscientização dos alunos e da população do Distrito Federal acerca da
importância da Língua Portuguesa e da Matemática para o desenvolvimento cognitivo humano.

§ 1º Durante o mês de valorização das disciplinas elementares, as escolas podem promover:
I – eventos, seminários, palestras e feiras;
II – olimpíadas ou outras competições análogas, destinadas a estimular internamente o estudo
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da Língua Portuguesa e da Matemática pelos alunos;
III – aulas especiais, dentro ou fora do ambiente escolar, destinadas a revisar conteúdos da

Língua Portuguesa e da Matemática, de maneira lúdica e interativa;
IV – outras iniciativas que se destinem às finalidades preconizadas nesta Lei.
§ 2º Durante esse período, as demais disciplinas podem, na medida do possível, abordar de

forma transversal a importância da Língua Portuguesa e da Matemática para o desenvolvimento da
disciplina lecionada.

§ 3º Os projetos executados durante o referido mês devem envolver a participação dos alunos.
§ 4º As escolas podem contar com aportes de recursos públicos ou de parceiros privados para

a execução das propostas pedagógicas previstas no art. 4º.
CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO ANUAL DAS DISCIPLINAS ELEMENTARES
Art. 5º O Poder Público deve priorizar a instituição do Programa de Avaliação das Disciplinas

Elementares – PADE, na forma do regulamento.
§ 1º O PADE consiste na avaliação seriada dos conteúdos programáticos das disciplinas

elementares a ser realizada anualmente para alunos a partir do 7º ano.
§ 2º A participação dos alunos no PADE é facultativa, mas deve ser incentivada e facilitada

pelos docentes e pela rede pública de ensino.
§ 3º As escolas podem receber premiações conforme o desempenho dos seus alunos no PADE,

nos termos da Seção III, do Capítulo V, desta Lei.
§ 4º Os alunos com melhor performance no exame podem receber premiações em dinheiro, na

forma do regulamento.
§ 5º As menções obtidas no PADE formam histórico que pode ser utilizado:
I – para composição das notas de avaliação para ingresso em cursos superiores de

universidades parceiras do programa;
II – como critério classificatório em concursos públicos de órgãos públicos do Distrito Federal

que firmarem parceria com o programa.
§ 6º A participação no PADE é exclusiva para alunos da rede pública de ensino.

CAPÍTULO V
DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO AO ESTUDO DAS DISCIPLINAS ELEMENTARES

Art. 6º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal podem instituir mecanismos de
incentivo para o estudo das disciplinas elementares em parceria com entes privados, na forma deste
capítulo.

Seção I
Das monitorias remuneradas

Art. 7º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal podem instituir monitorias
remuneradas vinculadas às disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática.

Art. 8º As monitorias de que trata esta seção consistem na concessão de auxílio pecuniário
mensal pago aos alunos que demonstrarem capacidade para auxiliar os docentes na ministração de
aulas de reforço para os alunos com deficiência de aprendizado.

Parágrafo único. O regulamento deve definir os requisitos gerais para a instituição da
monitoria, seguindo as seguintes diretrizes gerais:

I – o projeto pedagógico norteador da monitoria deve perseguir os objetivos e as orientações
previstas nesta Lei e no Plano Distrital para o Desenvolvimento das Disciplinas Elementares;

II – o processo seletivo dos monitores deve ser realizado com critérios objetivos e amplamente
divulgado, garantida a participação de qualquer aluno da instituição.

Seção II
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Da presença premiada
Art. 9º As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal podem instituir projeto de

premiação para os alunos que obtiverem, pelo menos, 95% de presença nas disciplinas de Língua
Portuguesa e de Matemática durante o ano letivo.

Parágrafo único. As premiações previstas são definidas no projeto apresentado pela escola e
devem ser entregues, em cerimônia realizada para esse fim, preferencialmente antes do dia 20 de
dezembro do ano letivo.

Seção III
Do Índice de Performance Anual

Art. 10. As escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal que inscreverem no PADE
mais de 50% dos alunos matriculados serão aferidas por meio do Índice de Performance Anual – IPA,
na forma do regulamento.

Art. 11. O regulamento pode instituir premiações a serem recebidas pelas escolas aferidas por
meio do IPA.

Parágrafo único. Caso sejam instituídas, as premiações devem prever, no mínimo, premiações
por desempenho geral e por evolução do próprio desempenho.

Art. 12. Os recursos recebidos por meio das premiações do PADE constituem, integralmente,
gratificação, de caráter indenizatório, a ser distribuída a todos os servidores lotados na escola,
conforme os critérios definidos em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS FONTES DE CUSTEIO

Art. 13. Os recursos destinados ao financiamento das medidas previstas nesta Lei podem ser
captados por meio de Termo de Cooperação com a iniciativa privada.

Art. 14. A forma e os requisitos para a captação dos recursos devem ser definidos em
regulamento, respeitadas as seguintes diretrizes gerais:

I – quanto aos projetos de monitoria remunerada:
a) os projetos podem ser instituídos em cada instituição de ensino por iniciativa, individual ou

coletiva, dos professores que ministram as disciplinas de Língua Portuguesa ou de Matemática;
b) o projeto deve indicar:
1) a quantidade de bolsas a serem distribuídas, com o respectivo valor destinado a cada aluno

participante;
2) o valor destinado aos docentes participantes do projeto;
3) o período de duração do projeto;
4) as diretrizes pedagógicas do projeto;
5) as contrapartidas a serem concedidas ao parceiro privado pelo financiamento do projeto;
c) até 15% do valor aportado pelo parceiro privado pode ser destinado aos docentes

participantes do projeto;
II - quanto aos projetos de presença premiada:
a) os projetos podem ser propostos em cada escola por iniciativa, individual ou coletiva, dos

professores que ministram as disciplinas de Língua Portuguesa ou de Matemática;
b) o projeto deve indicar:
1) o valor a ser distribuído a cada aluno;
2) as formas e os critérios para aferição da presença dos alunos nas disciplinas;
3) as contrapartidas a serem concedidas ao parceiro privado pelo financiamento do projeto.
Art. 15. O regulamento define as contrapartidas que podem ser oferecidas aos parceiros

privados como incentivo para a captação dos recursos, incluindo:
I – escolha do nome e da identidade visual do projeto, sendo permitida a realização de
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campanhas publicitárias que informem a população acerca da parceria;
II – afixação de publicidade na infraestrutura física da escola;
III – disponibilização da infraestrutura escolar para a realização de eventos vinculados ao

projeto;
IV – destinação de parte da estrutura da escola para montagem de sala de coordenação do

projeto, que serve de apoio para alunos e professores, podendo receber a identidade visual definida
pelo parceiro;

V – prioridade para a participação de outros projetos no âmbito da mesma escola.
§ 1º A critério do Poder Executivo, o regulamento pode prever:
I – incentivos tributários às empresas participantes;
II – plano de publicidade governamental que informe o investimento das empresas na

educação do Distrito Federal.
§ 2º A concessão das contrapartidas previstas no § 1º, se regulamentadas, deve prever regras

de isonomia, vedada a concessão de incentivos não aplicáveis a todas as empresas parceiras.
§ 3º A utilização da infraestrutura física das escolas para publicidade das empresas parceiras

deve respeitar a sobriedade do ambiente escolar e pode envolver a realização de publicidades externas,
em fachadas ou placas.

§ 4º A definição final das contrapartidas a serem oferecidas aos parceiros privados fica a cargo
dos docentes participantes, com a anuência da direção da instituição de ensino, em respeito à
autonomia administrativa.

Art. 16. O regulamento define também:
I – a forma de escolha e de aporte dos parceiros privados;
II – mecanismos de transparência, responsabilização e controle dos gastos.
Art. 17 A instituição do PADE pode envolver a captação de recursos privados na forma deste

capítulo e do respectivo regulamento.
Art. 18. Os valores pagos aos alunos em razão dos programas previstos nesta Lei têm

natureza jurídica de auxílio social extraordinário e não são contabilizados para fins de cálculo da renda
familiar.

Parágrafo único. Os valores pagos aos docentes participantes dos projetos previstos nesta Lei
têm natureza jurídica indenizatória.

CAPÍTULO VII
PROGRAMA DE REFORÇO DA LÍNGUA PORTUGUESA E DA MATEMÁTICA

Art. 19. A Câmara Legislativa do Distrito Federal deve desenvolver programa de reforço da
Língua Portuguesa e da Matemática a ser veiculado nos canais virtuais da TV Câmara Distrital.

§ 1º O objetivo do programa é a disponibilização de aulas virtuais que abordem os principais
conteúdos da Língua Portuguesa e da Matemática lecionados na educação básica, proporcionando
acesso a conteúdo de qualidade para estudantes do Distrito Federal e do Brasil.

§ 2º O programa deve ser regulamentado por resolução e pode captar recursos privados para
financiamento da estrutura necessária.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. A rede pública de ensino do Distrito Federal passa a adotar como meta de valorização
das disciplinas elementares:

I – para o ensino da Língua Portuguesa: o desenvolvimento da afeição do aluno pela língua
como marco da identidade do Brasil como nação, vedada a utilização de abordagens que, por
motivação político-ideológica ou de qualquer outra natureza, depreciem ou desincentivem a utilização
da norma culta da Língua Portuguesa;

II – para o ensino da Matemática: o desenvolvimento da afeição do aluno pela disciplina por
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meio de uma construção lógica, que demonstre, sempre que possível, as aplicações práticas e os
efeitos positivos da Matemática para o seu avanço cognitivo.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 22. Fica revogada a Lei nº 5.879, de 06 de junho de 2017.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191328 Código CRC: DA3F1F01.
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LEI Nº 7.694, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Dispõe sobre a livre organização de
entidades representativas estudantis na
Universidade do Distrito Federal – UnDF.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º É assegurado aos estudantes da Universidade do Distrito Federal – UnDF a livre
organização de centros acadêmicos, diretórios acadêmicos e diretório central dos estudantes para
representar seus interesses e expressar seus pleitos.

Art. 2º É de competência exclusiva dos estudantes a definição da forma de organização, do
funcionamento e das atividades de suas entidades representativas.

Parágrafo único. As entidades estudantis aprovam seus estatutos e escolhem seus dirigentes
em assembleia geral convocada para esse fim, observando-se, no que couber, a legislação eleitoral.

Art. 3º A UnDF deve incentivar e apoiar a formação e a organização de entidades estudantis,
assegurando-lhes autonomia de atuação, além de garantir:

I – espaços adequados para suas instalações e desenvolvimento de suas atividades;
II – livre divulgação, afixação e circulação de seus cartazes, panfletos, jornais e publicações,

inclusive de suas entidades distritais, regionais e nacionais;
III – acesso dos seus representantes às salas de aula e demais espaços de circulação dos

estudantes;
IV – participação nos conselhos deliberativos e consultivos da UnDF;
V – acesso à metodologia da elaboração do orçamento e planilhas de custos da UnDF.
Art. 4º Os espaços aos quais se refere o artigo anterior devem ser cedidos, preferencialmente,

nos prédios correspondentes aos cursos que cada entidade estudantil representa e em locais de fácil
acesso aos estudantes.

Art. 5º A representação estudantil de que trata esta Lei é considerada atividade complementar
para efeitos de contabilização como crédito curricular exigido para a graduação, observados os
regulamentos próprios.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191292 Código CRC: 950C8DAC.
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LEI Nº 7.695, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Altera a Lei nº 4.761, de 14 de fevereiro
de 2012, que "dispõe sobre a obrigatoriedade
da cirurgia plástica reparadora da mama nos
casos de mutilação decorrentes de tratamento
de câncer".

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 4.761, de 14 de fevereiro de 2012, passa a vigorar acrescida do artigo 2º-A:
"Art. 2º-A Pode o Poder Executivo determinar a participação complementar da
rede hospitalar privada de saúde, com ou sem fins lucrativos, considerando as
necessidades públicas identificadas para o atendimento ao disposto no art. 1º.
§ 1º A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde
deve ser formalizada mediante contrato ou convênio, celebrado entre o ente
público e a instituição privada, observadas as normas de direito público.
§ 2º Fica permitida a isenção fiscal ou compensação por parte do Poder Executivo,
em relação ao ente particular envolvido no convênio ou contrato.
§ 3º Dar-se-á preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos,
observado o disposto na legislação vigente."

Art. 2º O art. 3°, da Lei nº 4.761, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º Para a realização da cirurgia plástica reconstrutiva, serão utilizados todos
os meios e as técnicas necessárias em todas as suas etapas e especificações
científicas, incluindo-se a pigmentação de ambas as aréolas.
Parágrafo único. Pode o Poder Executivo, mediante convênio com entidades
públicas e/ou privadas de ensino superior, no âmbito da medicina, enfermagem,
ciências biomédicas e psicologia, bem como outras entidades e hospitais públicos
ou privados, criar o Centro de Estudos para o Aperfeiçoamento de Técnicas
Cirúrgicas Aplicadas à Reconstituição Mamária, visando ao aperfeiçoamento das
técnicas cirúrgicas existentes, bem como à divulgação dos resultados científicos e
práticos alcançados pelo programa."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191222 Código CRC: F7BB41E0.
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LEI Nº 7.696, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Estabelece o limite para a quantidade de
refeições vendidas para cada usuário nos
restaurantes comunitários.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Esta Lei estabelece o limite para a quantidade de refeições vendidas para cada usuário
nos restaurantes comunitários.

Parágrafo único. Considera-se restaurante comunitário o equipamento público de segurança
alimentar e nutricional voltado ao fornecimento de refeições a preço módico, tanto para os
beneficiários inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadastro Único
quanto para a população em geral.

Art. 2º O beneficiário inscrito no Cadastro Único tem direito a adquirir o número de refeições
correspondente ao número de integrantes do seu núcleo familiar, observado o limite de 4 refeições por
turno.

Parágrafo único. Consideram-se turnos o café da manhã, o almoço e o jantar.
Art. 3º O usuário que não se enquadrar nos requisitos do caput do art. 2º tem direito a

adquirir até 2 refeições por turno.
Art. 4º O Poder Público deve dar ampla publicidade para os quantitativos previstos nos arts. 2º

e 3º.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191266 Código CRC: 393095EB.
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LEI Nº 7.697, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de
2022, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de salas de apoio à amamentação em
órgãos públicos do governo do Distrito Federal”,
para garantir o pleno direito ao
amamentado em casos excepcionais.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de 2022, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Art. 2º ...
Parágrafo único. Em casos excepcionais de indisponibilidade das salas de apoio de
que trata esta Lei, ou no âmbito do poder discricionário da Administração, pode
ser concedido horário especial à servidora com redução de até 20% da jornada de
trabalho nos 12 primeiros meses de vida do amamentado."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191288 Código CRC: 08AA6299.
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LEI Nº 7.698, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Institui o Programa de Curso Comunitário
Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos – Aprova DF no
Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica criado o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos no Distrito Federal.

Parágrafo único. O Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos deve ser disponibilizado anualmente a alunos que cursam o 3º ano do ensino
médio da rede pública ou bolsistas hipossuficientes do 3º ano do ensino médio da rede privada de
ensino, atendidas as exigências legais.

Art. 2º O Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para
Concursos tem como fundamentos:

I – o pleno desenvolvimento dos estudantes hipossuficientes;
II – a promoção e implementação de programas extracurriculares;
III – o estabelecimento de parceria com pessoas jurídicas de direito privado ou público,

pessoas físicas ou organizações sem fins lucrativos, a fim de custear as despesas da rede pública de
ensino do Distrito Federal com o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos.

§ 1º A parceria a que se refere o inciso III do caput pode ser realizada das seguintes formas:
I – repasses de materiais didáticos ou equipamentos para fins educacionais;
II – disponibilização de espaço adequado para a realização do Programa de Curso Comunitário

Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos;
III – disponibilização de funcionários ou contratação de serviços em favor do Programa de

Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos;
IV – patrocínio direto das atividades do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular

e Preparatório Básico para Concursos na contratação dos profissionais necessários para sua
manutenção, locação de espaço ou pagamento de despesas básicas.

§ 2º É vedada a participação direta ou indireta de partidos políticos ou detentores de cargos
eletivos na parceria a que se refere o inciso III do caput.

Art. 3º A realização do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos pode ser feita em escolas da rede pública ou instalações disponíveis que se
prestem para tal fim.

Art. 4º As despesas para instalação e manutenção do Programa de Curso Comunitário Gratuito
Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos são custeadas com a previsão constante nas leis
orçamentárias.

Art. 5º O Poder Executivo deve regulamentar, no que couber, esta Lei.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
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62, de 27 de março de 2025.
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LEI Nº 7.699, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Institui as diretrizes para a criação do
Relatório e Diagnóstico Socioeconômico
Anual da Mulher, como um instrumento
para subsidiar políticas públicas, e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Relatório e Diagnóstico Socioeconômico
Anual da Mulher, no Distrito Federal, instrumento com informações estatísticas na área social e
econômica relativas à mulher para instrumentalizar programas, planos e projetos de políticas públicas
com os seguintes objetivos:

I – promover o acesso da mulher rural e urbana ao mercado de trabalho;
II – promover a autonomia financeira e econômica da mulher;
III – estimular o empreendedorismo entre as mulheres;
IV – promover relações de trabalho com equidade;
V – promover acesso à educação de mulheres, jovens e adultas;
VI – promover a redução do analfabetismo entre as mulheres;
VII – reconhecer as lutas e as conquistas da mulher rural e urbana;
VIII – promover a melhoria da saúde das mulheres mediante a garantia de direitos;
IX – propiciar o acesso a meios e serviços de promoção, prevenção, assistência e recuperação

da saúde, especialmente das doenças que mais atingem as mulheres;
X – promover medidas preventivas e educativas para reduzir a gravidez na adolescência;
XI – promover o acesso ao saneamento básico;
XII – proteger da violência doméstica, familiar e do feminicídio;
XIII – promover a prevenção e o controle das doenças sexualmente transmissíveis e da

infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana – VIH.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é relevante constar no relatório tratado no caput do art. 1º o

seguinte:
I – taxa de emprego formal e informal, por setor de atividade e faixa etária;
II – taxa de participação na população economicamente ativa;
III – taxa de desemprego por setor e atividade;
IV – taxa de participação entre pessoas ocupadas por setor de atividade e posição em relação a

ocupação;
V – rendimento médio real das mulheres ocupadas por setor de atividade e posição em relação

a ocupação;
VI – total de rendimento das mulheres ocupadas;
VII – número de mulheres vítimas de violência física, sexual ou psicológica;
VIII – índice de participação de mulheres que trabalham em ambientes insalubres;
IX – expectativa média de vida;
X – taxa de mortalidade e suas principais causas;
XI – taxa de participação na composição etária e étnica da população em geral;
XII – grau médio de escolaridade;
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XIII – taxa de incidência de gravidez na adolescência;
XIV – taxa de incidência de doenças que mais afetam as mulheres e das doenças sexualmente

transmissíveis;
XV – proporção das mulheres chefes de domicílio, considerando escolaridade, renda média,

acesso à água tratada, energia elétrica, esgotamento sanitário e coleta de lixo;
XVI – cobertura previdenciária oficial ou privada para trabalhadoras ativas e inativas;
XVII – disposições dos tratados e das conferências internacionais pertinentes de que o Brasil

seja signatário ou participante;
XVIII – quaisquer outras informações julgadas relevantes pelo órgão responsável pela

elaboração e publicação do relatório e diagnóstico.
Art. 3º Um exemplar do Relatório e Diagnóstico Socioeconômico Anual da Mulher deve ser

encaminhado aos Deputados Distritais da Câmara Legislativa do Distrito Federal e aos dirigentes de
órgãos da administração direta, indireta e autarquias do Poder Executivo, assim como disponibilizado
no sítio do Poder Executivo para acesso e consulta pública.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da política tratada nesta Lei correm por conta de
dotação orçamentária própria, consignadas no orçamento anual, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo, por intermédio de ato próprio, pode regulamentar esta Lei, a fim de
assegurar a sua devida execução.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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LEI Nº 7.700, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Institui multa administrativa para coibir
atos de agressão contra motoboys no
exercício da profissão e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Esta Lei institui multa administrativa para coibir atos de agressão contra motoboys no
exercício da profissão.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se motoboy o profissional responsável pela entrega de
documentos, encomendas, alimentos, medicamentos e outros tipos de mercadorias ou que presta
serviços de transporte.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se agressão qualquer ato doloso que atinja o motoboy
em sua integridade, seja esta física, psíquica ou moral.

Art. 2º Sem prejuízo das garantias conferidas por outras normas de proteção, são direitos dos
motoboys, no exercício da profissão:

I – respeito ao exercício da atividade como um trabalho importante para a economia do Distrito
Federal;

II – proteção contra tratamentos cruéis, vexatórios ou discriminatórios;
III – inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral.
Art. 3º Constitui infração administrativa agredir motoboy no exercício da profissão ou em

razão dela.
§ 1º O ato descrito no caput sujeita o infrator à penalidade de multa não inferior a R$ 3.000,00

e não superior a R$ 30.000,00.
§ 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade econômica do agressor e a gravidade da

infração.
§ 3º A multa é aumentada em 50%, caso haja o emprego de arma.
§ 4º A multa é duplicada em caso de reincidência.
§ 5º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo de 5 anos, contados do

cumprimento integral de sanção administrativa imposta anteriormente.
Art. 4º O motoboy agredido no exercício da profissão tem tratamento prioritário nos serviços

de saúde do Distrito Federal.
Art. 5º O agente público que tomar conhecimento da agressão deve encaminhar os autos ao

órgão competente para abertura de processo administrativo com o intuito de:
I – identificar o agressor, se for o caso;
II – garantir o contraditório e a ampla defesa;
III – fixar o valor da multa;
IV – notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias.
Parágrafo único. O não pagamento do valor da multa no prazo legal enseja a inscrição na

dívida ativa e cobrança mediante execução fiscal.
Art. 6º O poder público deve regulamentar as disposições contidas nesta Lei e providenciar as

medidas necessárias para a sua concretização, especificando, entre outras questões, o órgão ou
entidade encarregado de conduzir o processo administrativo.

Art. 7º O poder público deve estabelecer a vinculação de recursos para proteção de motoboys
agredidos no exercício da profissão.

Art. 8º A multa prevista nesta Lei deve ser:
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I – atualizada anualmente pelo mesmo índice que atualize os valores expressos em moeda
corrente na legislação do Distrito Federal;

II – revertida para os recursos vinculados descritos no art. 7º, que devem ser aplicados em
ações de promoção da defesa dos motoboys e no ressarcimento integral dos prejuízos sofridos por
motoboys agredidos.

Parágrafo único. O ressarcimento descrito no inciso II compreende, entre outras coisas,
prejuízos causados à motocicleta, capacete, celular e vestimenta do motoboy.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191377 Código CRC: 03C6AD62.
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LEI Nº  7.701, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Institui o Programa Distrital Casa da
Doméstica.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o Programa Distrital Casa da Doméstica de valorização das trabalhadoras
domésticas e de cuidados, para fomentar a promoção da igualdade e promover políticas de geração de
emprego e renda, tendo como objetivos:

I – o reconhecimento do trabalho doméstico e de cuidados como um direito e uma função
social;

II – a valorização da trabalhadora doméstica e da cuidadora e do trabalhador doméstico e do
cuidador;

III – compreender o trabalho doméstico e de cuidados como questão pública e garantir a
corresponsabilização dos setores públicos para com essas atividades laborais;

VI – fomentar o acesso das trabalhadoras e trabalhadores a educação, trabalho formal,
atividade econômica, participação social e política e igualdade de oportunidades;

V – atuar pelo enfrentamento das violências e da precarização dessa categoria, assim como
pelo combate ao trabalho doméstico análogo à escravidão.

Art. 2º Compõem o Programa Distrital Casa da Doméstica as seguintes ações:
I – criação da Casa da Doméstica, espaço público de referência em direitos e atendimento das

trabalhadoras doméstica e dos trabalhadores domésticos, vinculado às agências do trabalhador do
Distrito Federal;

II – oferta de cursos de qualificação, capacitação e profissionalização por meio da Política
Distrital de Qualificação Social e Profissional – PDQ;

III – criação do Grupo de Trabalho sobre Trabalho Doméstico e de Cuidados, no âmbito da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, com a finalidade de
propor mecanismos de valorização e formalização das trabalhadoras e trabalhadores, assim como
propor e monitorar políticas públicas específicas.

Art. 3º A Casa da Doméstica é constituída como espaço físico, nos moldes das agências do
trabalhador do Distrito Federal, em instalação específica e destinada unicamente para o atendimento
de trabalhadoras e trabalhadores domésticas e de cuidados, em conformidade com as diretrizes gerais
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.

§ 1º O Posto de Atendimento ao Trabalhador – Casa da Doméstica será instalado em espaço
físico específico para esta destinação, localizado em região de fácil acesso ao público.

§ 2º O serviço tem atendimento multidisciplinar, contando com especialistas capazes de
informar as pessoas usuárias de seus direitos, encaminhar para serviços públicos, facilitar o acesso à
justiça, auxiliar no acesso a benefícios previdenciários e proporcionar atendimento médico ocupacional.

§ 3º Deve ser realizado, mediante interesse das pessoas usuárias, o cadastramento de
profissionais, para fins de criação de banco de dados e de facilitação de acesso a programas e políticas
públicas.

Art. 4º Ao Grupo de Trabalho sobre Trabalho Doméstico e de Cuidados, instituído e
coordenado conforme diretrizes gerais Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal, cabe:

I – realizar reuniões periódicas, de caráter consultivo e deliberativo, sobre os temas de
competência deste grupo de trabalho;

II – formular propostas de programas, projetos, planos e atividades de cooperação técnica para
valorização do trabalho doméstico e de cuidados no Distrito Federal;

III – avaliar, acompanhar e monitorar a execução das políticas, planos, programas, projetos e
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atividades afins que serão implementados;
IV – acompanhar a tramitação de projetos de lei relacionados a temas relevantes para a

categoria do trabalho doméstico e de cuidados;
V – recomendar a elaboração de estudos e pesquisas e incentivar a realização de campanhas

relacionadas ao trabalho doméstico e de cuidados;
VI – elaborar e aprovar seu regimento interno;
VII – realizar esforços pertinentes para mobilizar recursos técnicos e financeiros para a

implementação das ações propostas relacionadas ao trabalho doméstico e de cuidados.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas oportunamente se necessário, sendo consignadas nas respectivas peças
orçamentárias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191356 Código CRC: 449A63A0.
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LEI Nº 7.702, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui o Programa Rotas Rurais e
Endereçamento Digital – PRORRED.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital – PRORRED como
endereço oficial de todo e qualquer imóvel em áreas rurais do Distrito Federal, com intuito de oferecer,
facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais a pessoas que residem, trabalham e transitam
na zona rural e de promover políticas públicas intersetoriais voltadas à melhoria da qualidade de vida
do campo.

Parágrafo único. Entende-se como PRORRED a ferramenta capaz de localizar, com precisão, a
entrada de cada propriedade ou estabelecimento rural, sendo que, a partir do PRORRED, pode-se
traçar qualquer rota com uso de sistemas abertos de roteamento ou navegação, ligando a propriedade
rural a qualquer via ou local.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural –
SEAGRI-DF fica incumbida da disponibilização dos endereços rurais digitais das propriedades rurais do
Distrito Federal mediante parcerias que tenham como objetivos:

I – facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais a pessoas que residem e
trabalham em áreas rurais do Distrito Federal;

II – apoiar a implantação do endereço rural digital objetivando a identificação de vias de acesso
aos estabelecimentos rurais;

III – realizar parcerias com as administrações regionais para que encaminhem informações
oficiais relativas às vias, logradouros e correspondentes localizações dos estabelecimentos rurais
situados em seus respectivos limites territoriais, bem como para que encaminhem dados de atividade
agropecuária, turismo rural e novos empreendimentos na zona rural, a fim de subsidiar um repositório
de informações do agronegócio do Distrito Federal;

IV – realizar treinamentos e capacitar servidores indicados pelas administrações;
V – promover políticas públicas intersetoriais com as demais secretarias;
VI – utilizar o endereçamento rural digital como uma forma oficial de identificação de

estabelecimentos rurais.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei e pode incluir outros

objetivos não previstos neste artigo, visando à melhoria da qualidade de vida no campo.
CAPÍTULO III

DAS PARCERIAS
Art. 3º A SEAGRI-DF pode representar o Governo do Distrito Federal na celebração de

convênios e parcerias que tenham por objeto a implementação das atividades de que trata esta Lei.
§ 1° Para a consecução dos objetivos desta Lei, a SEAGRI-DF deve promover a assistência

técnica, voltada para a execução, em regime de colaboração, de programas e de ações que visem à
melhoria da qualidade de vida no campo.

§ 2° O Poder Executivo deve regulamentar a execução das atividades previstas nesta Lei,
notadamente para disciplinar a participação das administrações regionais e para detalhar os requisitos
a que se refere este artigo.

§ 3° A SEAGRI-DF pode celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou
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estrangeiras, para a troca de experiências de políticas públicas e tecnologia, com o objetivo de
expandir e trazer melhorias aos programas vinculados à tecnologia do Endereçamento Rural Digital.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES

Art. 4º A implementação do PRORRED, dentre outras ações, dá-se por meio da adoção das
seguintes medidas:

I – indicação, por parte da administração regional, de um gestor das informações de
endereçamento fornecidas;

II – oferta de assessoria técnica destinada à capacitação de gestores regionais para a utilização
das ferramentas disponibilizadas pela SEAGRI-DF;

III – fornecimento de suporte técnico e informações, conforme limites estabelecidos na Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD, às administrações por meio de órgãos do Distrito Federal;

IV – indicação às administrações regionais de medidas técnicas e administrativas para a
utilização do PRORRED nos processos da administração pública, em especial na vinculação ao
pagamento de tributos;

V – realização de eventos, em parceria com as administrações regionais, para divulgação dos
impactos e ganhos advindos da implantação do PRORRED;

VI – promoção do debate entre os vários interlocutores envolvidos na implantação do
PRORRED, incluindo os entes públicos federais, estaduais, distritais e municipais, os empreendedores
da indústria agropecuária e as entidades representativas dos setores;

VII – vinculação digital do PRORRED ao Cadastro Ambiental Rural – CAR e demais processos
administrativos no Distrito Federal, inclusive para a utilização, quando possível, do PRORRED como
endereço fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Eventuais despesas necessárias à execução desta Lei correm à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191310 Código CRC: 33D9866E.
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LEI Nº 7.703, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Assegura a gratuidade no Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal – STPC/DF para mãe, pai ou
responsável legal de bebê prematuro
internado em unidade neonatal da rede
pública de saúde do Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica assegurada a gratuidade para a mãe, pai ou responsável legal de bebê prematuro
internado em unidade neonatal da rede pública de saúde do Distrito Federal, nos serviços de transporte
coletivo que integram o Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – STPC/DF,
explorados, permitidos ou concedidos pelo Distrito Federal.

Parágrafo único. A gratuidade importa no direito da utilização dos serviços de transporte
coletivo no Distrito Federal, somente para a mãe, pai ou responsável legal de bebê prematuro
internado em unidade de saúde neonatal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 2º A gratuidade no transporte público coletivo deve ser concedida, mediante apresentação
de atestado médico emitido por profissional da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que
comprove a internação do bebê prematuro, indicando o período de internação, e deve ser solicitada
pela mãe, pai ou responsável legal da criança.

Parágrafo único. A gratuidade tem validade enquanto o bebê prematuro estiver internado na
unidade neonatal, da rede pública de saúde do Distrito Federal, fato que deve estar expresso no
atestado médico emitido por profissional da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

Art. 3º Para fins de controle e fiscalização, mensalmente a Secretaria de Saúde do Distrito
Federal deve disponibilizar à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
relação dos beneficiários da gratuidade, nos termos do art. 1º desta Lei, observando-se o contido na
Lei federal nº 13.079, de 14 de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
– LGPD.

Art. 4º A gratuidade de que trata esta Lei tem validade em todos os serviços de transporte
público coletivo no Distrito Federal e que integram o Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal – STPC/DF.

Parágrafo único. Para os fins dispostos nesta Lei, fica dispensado a emissão do cartão
automático de bilhetagem, bastando que seja apresentado ao condutor ou ao cobrador do coletivo o
atestado médico de que trata o art. 2º.

Art. 5º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei, estabelecendo os procedimentos
necessários para a concessão e controle da gratuidade.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191298 Código CRC: EFCB9D5A.
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LEI Nº 7.704, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Institui o processo administrativo
eletrônico relacionado à proteção aos
direitos da mulher, no Distrito Federal, e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o processo administrativo eletrônico, relacionado à
proteção aos direitos da mulher.

Parágrafo único. O processo administrativo eletrônico deve ser instituído no âmbito do sistema
eletrônico utilizado pelo Distrito Federal.

Art. 2º O sistema tem por objetivo garantir a celeridade da gestão dos processos
administrativos eletrônicos relacionados à proteção aos direitos da mulher, à luz do disposto no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal.

Art. 3º O processo administrativo eletrônico relacionado à proteção aos direitos da mulher
pode ser iniciado por qualquer órgão do Poder Executivo incluído na Rede de Proteção às Mulheres do
Distrito Federal.

§ 1º A tramitação do processo administrativo ocorre simultaneamente entre todos os órgãos
envolvidos, de modo que as decisões administrativas possam ser tomadas da forma mais eficiente
possível.

§ 2º O processo administrativo relacionado à proteção aos direitos da mulher deve ter uma
identificação própria, que permita ao servidor público acessá-lo de forma célere, mantido o sigilo
necessário, quando for o caso, e respeitadas todas as regras específicas de proteção de dados.

§ 3º O Poder Judiciário e o Ministério Público, quando necessário, podem ter acesso externo
aos processos.

Art. 4º O Poder Executivo deve regulamentar o processo administrativo eletrônico no prazo
máximo de 60 dias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191283 Código CRC: B35C9D91.
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LEI Nº 7.705, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobre a proteção dos direitos dos
trabalhadores terceirizados que prestam
serviços nos órgãos e empresas públicas
do Distrito Federal, estabelecendo que sua
devolução à empresa contratada
somente ocorra mediante justa causa, e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Os trabalhadores terceirizados que prestam serviços nos órgãos e empresas públicas
do Distrito Federal gozam de proteção especial, ficando estabelecido que sua devolução à empresa
contratada somente ocorre mediante justa causa, nos termos desta Lei.

Art. 2º Considera-se justa causa para devolução do trabalhador terceirizado à empresa
contratada apenas as seguintes situações:

I – falta grave cometida pelo trabalhador terceirizado, devidamente comprovada, que
inviabilize a continuidade da prestação dos serviços;

II – encerramento ou modificação substancial do contrato firmado entre o órgão contratante e
a empresa terceirizada, desde que não haja condições de realocação do trabalhador em outras
atividades, respeitando o que dispõe a Lei nº 4.794, de 1º de março de 2012.

Art. 3º O órgão contratante deve apresentar formalmente à empresa terceirizada um relatório
detalhado com os motivos que fundamentam a devolução do trabalhador, e encaminhar,
simultaneamente, ao sindicato da categoria e ao próprio trabalhador, assegurando o pleno exercício do
direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 4º Em caso de devolução do trabalhador terceirizado sem justa causa, o órgão
contratante deve ser responsabilizado nos termos da legislação vigente, sujeitando-se às sanções
cabíveis, incluindo o pagamento de multa no valor equivalente a 12 vezes a remuneração do
trabalhador devolvido.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191274 Código CRC: BBB73C01.
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LEI Nº  7.706, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Dispõe sobre o Programa de Saúde
Reprodutiva da Mulher, Prevenção e
Diagnóstico Precoce de Doenças
Ginecológicas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Programa de Saúde Reprodutiva da Mulher,
Prevenção e Diagnóstico Precoce de Doenças Ginecológicas, com o objetivo de promover ações
integradas para a saúde ginecológica e reprodutiva das mulheres, visando à detecção precoce de
patologias, a prevenção de doenças e a promoção da qualidade de vida.

Art. 2º O programa abrange, entre outras, as iniciativas:
I – campanhas de saúde reprodutiva: realização de campanhas educativas sobre a importância

da saúde reprodutiva, destacando a necessidade de consultas ginecológicas regulares, prevenção de
doenças sexualmente transmissíveis e cuidados durante a gestação;

II – unidades móveis de saúde ginecológica: implementação de unidades móveis equipadas
para oferecer exames ginecológicos preventivos, consultas sobre saúde reprodutiva e vacinação contra
o HPV, atuando em áreas de difícil acesso ou com menor cobertura de saúde;

III – capacitação de profissionais de saúde: promoção de cursos de capacitação para
profissionais de saúde, visando à melhoria na abordagem, orientação e realização de exames
ginecológicos, além do incentivo à vacinação contra o HPV;

IV – consulta ginecológica preventiva: estímulo à realização regular de consultas ginecológicas
preventivas, com oferta de atendimento especializado, incluindo orientações sobre métodos
contraceptivos, planejamento familiar e prevenção de doenças sexualmente transmissíveis;

V – acesso facilitado a exames ginecológicos: garantia de acesso facilitado a exames
ginecológicos, com redução de tempo de espera e ampliação de pontos de coleta, assegurando que as
mulheres possam realizar os exames necessários de maneira rápida e eficaz;

VI – telemedicina ginecológica: implementação de serviços de telemedicina específicos para
consultas ginecológicas, possibilitando o acesso a orientações e esclarecimentos, especialmente em
regiões remotas;

VII – vacinação contra o HPV: promoção de campanhas de vacinação contra o HPV, com foco
em adolescentes e jovens, visando à prevenção do câncer de colo do útero e outras complicações
associadas ao vírus.

Art. 3º O Poder Executivo, por meio de seus órgãos, deve regulamentar a implementação e
gestão do programa, podendo estabelecer parcerias com entidades da sociedade civil, organizações
não-governamentais e instituições de ensino.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191493 Código CRC: 06F60F85.
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LEI Nº 7.707, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Institui, no âmbito do Distrito Federal, a
obrigatoriedade de as empresas
prestadoras de serviços e concessionárias
de água, luz, telefone e internet inserirem,
nas faturas de consumo, e de os órgãos do
Poder Executivo inserirem, na sua
publicidade institucional, as fotos de
foragidos da justiça condenados
definitivamente por crimes de violência
contra a mulher.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Distrito Federal, a obrigatoriedade de as empresas
prestadoras de serviços e concessionárias de água, luz, telefone e internet inserirem, nas faturas de
consumo, as fotos de foragidos da justiça condenados definitivamente por crimes de violência contra a
mulher, na forma da legislação vigente.

Art. 2º A mesma obrigação se destina aos órgãos do Poder Executivo, no âmbito da
divulgação de sua publicidade institucional.

Art. 3º A publicação das fotos deve vir acompanhada das informações necessárias para fazer a
denúncia aos órgãos competentes sobre o paradeiro dos foragidos da justiça, garantido o sigilo do
denunciante.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de junho de 2025.

136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191146 Código CRC: 8B322A79.
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LEI Nº 7.708, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Dispõe sobre as garantias trabalhistas a
serem observadas na execução dos
contratos administrativos na
administração pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos
contratos administrativos na administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

Art. 2º Os contratos administrativos celebrados pelo Distrito Federal, suas autarquias ou
fundações devem conter cláusulas sobre:

I – o cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança
e à saúde no trabalho;

II – a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil, com previsões
sobre as obrigações de:

a) não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

b) não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 anos de idade, exceto na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos de idade, observada a legislação pertinente;

c) não submeter o menor de 18 anos de idade à realização de trabalho noturno ou em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto federal nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

III – a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

IV – a responsabilidade solidária da empresa contratada por atos e omissões de eventual
empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.

Art. 3º Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
devem conter cláusulas que assegurem aos trabalhadores:

I – a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao
descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço;

II – a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, desde que compatível com a
natureza dos serviços, nas hipóteses de:

a) diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho, inclusive em razão de recesso
de final de ano, quando houver;

b) necessidade eventual de caráter pessoal de trabalhador em que não se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhador substituto.

Parágrafo único. Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra devem conter cláusulas que assegurem, sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis,
o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado.

Art. 4º O disposto nos arts. 2º e 3º aplica-se aos contratos de execução de obras e serviços
de engenharia previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Art. 5º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra ou predominância de mão de obra, a carga semanal de trabalho de 44 horas estabelecida em
acordo individual escrito, convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho ou dissídio coletivo pode ser
reduzida para 40 horas, sem prejuízo da remuneração do trabalhador.

Art. 6º Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra,
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somente são aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de
preços, valor igual ou superior ao orçado pela administração, que corresponda à soma do salário e do
auxílio-alimentação.

§ 1º A critério da administração, mediante justificativa, outros benefícios de natureza
trabalhista ou social podem compor a planilha de custos e formação de preços.

§ 2º Os valores de que trata este artigo devem ser estimados com base na convenção coletiva,
no acordo coletivo de trabalho ou na setença normativa adequados à categoria profissional que
execute o serviço contratado, considerada a base territorial de execução do objeto do contrato.

Art. 7º As normas complementares, inclusive com prazos, procedimentos e redução de
jornada, para os órgãos e as entidades adaptarem seus processos internos de contratação em
andamento e os contratos vigentes ao disposto nesta Lei são definidos, conforme o caso, em ato do
Governador, da Mesa Diretora da Câmara Legislativa, do Tribunal de Contas do Distrito Federal e do
Defensor Público-Geral.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025.
136º da República e 66º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 12:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191221 Código CRC: 505DAC95.
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PRAZO DE EMENDAS 
 

EMENDAS DE MÉRITO
 

PROJETO DE LEI nº 1.771/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Dispõe sobre
as diretrizes para implantação de Delegacias Especializadas em Proteção à Pessoa Idosa no âmbito do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 11/06/2025      Último Dia: 17/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.772/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Inclui o
Aniversário da Ponte Alta Norte, localizada na Região Administrativa do Gama, no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.774/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Dispõe sobre a autorização para que professores da rede pública do Distrito Federal
possam produzir conteúdos educacionais em vídeo, áudio ou imagem nas salas de aula em que estejam
lecionando, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.775/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARÍLIO, que altera a Lei nº
3.976, de 29 de março de 2007, para incluir obrigatoriedade de oferta de alimentação adequada a
pessoas com doença celíaca e dermatite herpetiforme nos hospitais públicos e privados do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.777/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE
CASTRO, que Veda ao agente público o acesso a apostas, cassinos e quaisquer tipos de jogos de azar
online em equipamentos pertencentes ao patrimônio público e nas dependências de órgãos públicos no
âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.778/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ, que Institui o dia
15 de Setembro como o Dia da Memória dos Policiais, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.779/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA
CRUZ, que Dispõe sobre a inclusão de mensagem informativa sobre doações dedutíveis do imposto de
renda nas declarações de rendimentos emitidas pela administração pública do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.780/2025, do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.005, de 21 de
dezembro de 2012, que "instituiu as condições e os procedimentos de apuração do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS aos contribuintes industriais, atacadistas ou
distribuidores".
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 09/06/2025    Último Dia: 13/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.782/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI, que Altera a Lei nº
6.466, de 27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a

Prazos de Emendas
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Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos -
ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI
e da Taxa de Limpeza Pública - TLP.”
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 10/06/2025    Último Dia: 16/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.786/2025, do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre a Concessão de Uso de
Imóvel pertencente ao Distrito Federal, situado no Setor de Divulgação Cultural (SDC), com área de
1.225,00 m², registrado no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a
matrícula nº 52.620, de 31 de dezembro de 2004, para construção da sede da Fundação Athos Bulcão.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/06/2025    Último Dia: 18/06/2025
 
PROJETO DE LEI nº 1.787/2025, do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 5.803, de 11 de janeiro
de 2017, que "institui a Política de Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito
Federal ou à Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - Terracap e dá outras providências" e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 12/06/2025    Último Dia: 18/06/2025
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADE
 

PROJETO DE LEI nº 1.518/2025, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que Estabelece o
Programa de Estágio de Vivência Interdisciplinar Agroecológica em Assentamentos da Reforma Agrária e
áreas de produção de Agricultura Familiar no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS    1º Dia: 06/06/2025    Último Dia: 12/06/2025
 
 
NOTA - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
RAYANNE RAMOS DA SILVA

Chefe Substituta do SACP

Documento assinado eletronicamente por RAYANNE RAMOS DA SILVA - Matr. 23018, Chefe do Setor de
Apoio às Comissões Permanentes - Substituto(a), em 11/06/2025, às 17:18, conforme Art. 30, do Ato da
Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2190985 Código CRC: F3A3F1B3.



43Nº 120, Brasília, quinta-feira, 12 de junho de 2025

CONVOCAÇÃO - CAF
CANCELAMENTO DE REUNIÃO

 
De ordem da Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários, DEPUTADA JAQUELINE SILVA,

informo aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados
o CANCELAMENTO da 2ª Reunião Ordinária agendada para o dia 17 de junho de 2025, terça-feira,
às 10h, na sala de reunião das comissões.

 
 

Brasília, 11 de junho de 2025.
 

SAMUEL ARAÚJO DIAS DOS SANTOS
Secretário – CAF

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL ARAUJO DIAS DOS SANTOS - Matr.
24840, Secretário(a) de Comissão, em 11/06/2025, às 11:47, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191485 Código CRC: 884F7480.

Convocações
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PAUTA - CPI-RIO MELCHIOR
da 7ª Reunião Ordinária 

 

Local: Plenário da CLDF
Data: 12/06/2025
Horário: 10h 
 

 
 

I – Comunicados:
 

Da Presidência
Do Relator
Dos demais membros da Comissão.
 

 
II – Oitivas:

 
1. Breno Bispo da Silva - IBAMA (Requerimento nº 29/2025)
 
 
 
 
 

Brasília, (data de assinatura no SEI).
 

GIANCARLO CHELOTTI
Secretário da CPI do Rio Melchior

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO BRUGNARA CHELOTTI - Matr.
23756, Secretário(a) de CPI, em 11/06/2025, às 14:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191004 Código CRC: 6269FF07.

Pautas



45Nº 120, Brasília, quinta-feira, 12 de junho de 2025

RESULTADO DE PAUTA - CDESCTMAT
DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª

LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO PERÍODO
DE 09/06/2025, às 00:00 A 10/06/2025, ÀS 18:26

 
 
Local: Processo Legislativo Eletrônico - PLE
Data: Realizada no período de 09/06/2025, às 00:00 a 10/06/2025, às 18:26
 
 
I - Matérias para discussão e votação: 
 
01. Indicação nº 8084/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no saneamento básico, com implementação de rede de esgoto
no Setor Santa Luzia, na Estrutural.".
Resultado: aprovado(a)
02. Indicação nº 8082/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde, na Rua Alta Tensão, no Paranoá.".
Resultado: aprovado(a)
03. Indicação nº 8081/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a implantação de um campo de grama sintética na QR 511, no Recanto
das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
04. Indicação nº 8080/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no SHCGN 711, na Asa Norte. ".
Resultado: aprovado(a)
05. Indicação nº 8079/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 06 da QR 511, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
06. Indicação nº 8078/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública na Rua 19 Sul, em Águas Claras.".
Resultado: aprovado(a)
07. Indicação nº 8076/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb, promova a
implantação de sistema de águas fluviais no Núcleo Rural Jardim do Éden, Rajadinha I, em Planaltina -
RA VI.".
Resultado: aprovado(a)
08. Indicação nº 8073/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, promova a construção de
um Ponto de Encontro Comunitário (PEC) no Núcleo Rural Jardim do Éden, Rajadinha I, em Planaltina -
RA VI.".
Resultado: aprovado(a)
09. Indicação nº 8072/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a implantação de iluminação
pública no Núcleo Rural Jardim do Éden, Rajadinha I, em Planaltina - RA VI.".
Resultado: aprovado(a)
10. Indicação nº 8071/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, realize a coleta de resíduos
no Núcleo Rural Jardim do Éden, em Planaltina - RA VI.".
Resultado: aprovado(a)
11. Indicação nº 8070/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER, promova o
recapeamento asfáltico nas vias de acesso ao Núcleo Rural Jardim do Éden, Rajadinha I, em Planaltina -
RA VI.".
Resultado: aprovado(a)
12. Indicação nº 8069/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública da QR 403, em Santa

Resultado de Pautas
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Maria.".
Resultado: aprovado(a)
13. Indicação nº 8068/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto das Entrequadras 1/3, 3/5, 5/7 e 7/9, em
Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
14. Indicação nº 8067/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a instalação de lixeiras no parquinho infantil próximo à Feirinha, ao lado do campo de
grama sintética, na Vila São José, em Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
15. Indicação nº 8066/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a pavimentação do beco do Conjunto 15/25 da QNO 19, na Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
16. Indicação nº 8065/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública nos Conjuntos 15 e 16 da QR 306,
em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
17. Indicação nº 8063/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública da quadra poliesportiva da QN 14D,
no Riacho Fundo II.".
Resultado: aprovado(a)
18. Indicação nº 8062/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto no Conjunto B da Quadra 02 do Setor Norte,
no Gama.".
Resultado: aprovado(a)
19. Indicação nº 8061/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto no Conjunto C da QNL 13, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
20. Indicação nº 8060/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QS 116, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
21. Indicação nº 8057/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto no Conjunto G da QNM 34, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
22. Indicação nº 8056/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde, na Avenida do Sol, no Jardim Botânico.".
Resultado: aprovado(a)
23. Indicação nº 8055/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Bloco A do SHCES 707, no
Cruzeiro.".
Resultado: aprovado(a)
24. Indicação nº 8054/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública do SHIGS 703, na Asa Sul.".
Resultado: aprovado(a)
25. Indicação nº 8053/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QR 421, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
26. Indicação nº 8051/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere a
Secretaria de Estado de Educação, construção de rampa de acessibilidade em frente à Escola Classe 15 -
Taguatinga Norte".
Resultado: aprovado(a)
27. Indicação nº 8050/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere, ao Poder
Executivo através da Companhia Energética de Brasília - Iluminação Pública - CEB-IP, a instalação de
iluminação em LED's na área da 13ª Delegacia de Polícia de Sobradinho, bem como nas proximidades da
área ".
Resultado: aprovado(a)
28. Indicação nº 8047/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
(NOVACAP), a pavimentação asfáltica ".
Resultado: aprovado(a)
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29. Indicação nº 8046/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que, através da Companhia Energética de Brasília, promova a implantação de redes elétricas
com iluminação pública na área habitacional BASEVI na Região Administrativa XXVI em Sobradinho II. ".
Resultado: aprovado(a)
30. Indicação nº 8043/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública do Trecho 1 do Sol
Nascente.".
Resultado: aprovado(a)
31. Indicação nº 8042/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a revitalização do parquinho infantil da SQN 405, na Asa Norte.".
Resultado: aprovado(a)
32. Indicação nº 8041/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 1C da QR
605, no Recanto das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
33. Indicação nº 8040/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública da Rua 19 Norte, em
Águas Claras.".
Resultado: aprovado(a)
34. Indicação nº 8039/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QS 411, especialmente nas imediações do CEF
411, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
35. Indicação nº 8037/2025, de autoria do(a) Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da CEB IPES, providências para a implantação de rede
elétrica no campo sintético localizado na QR 03 do bairro Buritizinho, na Região Administrativa de
Sobradinho II – RA XXVI.".
Resultado: aprovado(a)
36. Indicação nº 8036/2025, de autoria do(a) Deputada Dayse Amarilio, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP, a revitalização do Parquinho Infantil localizado na QI 01 do Guará I".
Resultado: aprovado(a)
37. Indicação nº 8035/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto da Avenida Elmo Serejo, em especial entre o
viaduto da QNL e o túnel Rei Pelé, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
38. Indicação nº 8034/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a restauração das calçadas da QL 10, no Lago Norte.".
Resultado: aprovado(a)
39. Indicação nº 8033/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED, nos Conjuntos G e H da QR 216, em Santa Maria.".
Resultado: aprovado(a)
40. Indicação nº 8032/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública na Quadra 02, em Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
41. Indicação nº 8031/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Buritis IV, em Planaltina.".
Resultado: aprovado(a)
42. Indicação nº 8030/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 13 da QR 401, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
43. Indicação nº 8024/2025, de autoria do(a) Deputada Dayse Amarilio, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, a instalação de
seis postes baixos com lâmpadas de LED na Praça de Esportes da QI 02 do Guará I".
Resultado: aprovado(a)
44. Indicação nº 8023/2025, de autoria do(a) Deputada Dayse Amarilio, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP, a troca da areia do playground da Praça de Esportes da QI 02 do Guará I por areia branca,
própria para parques infantis, bem como a reforma e recuperação das calçadas da referida praça".
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Resultado: aprovado(a)
45. Indicação nº 8021/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da Neoenergia, a implantação de iluminação residencial no Acampamento
Nelson Mandela, situado na DF 440, km 10, Núcleo Rural Sobradinho, na cidade de Sobradinho-DF".
Resultado: aprovado(a)
46. Indicação nº 8020/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da Companhia Energética de Brasília- CEB, a implantação de iluminação
pública no Acampamento Nelson Mandela, situado na DF 440, km 10, Núcleo Rural Sobradinho, na
cidade de Sobradinho-DF".
Resultado: aprovado(a)
47. Indicação nº 8019/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto B da
Quadra 47, em Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
48. Indicação nº 8018/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto da Quadra 34 do Setor Central, no Gama.".
Resultado: aprovado(a)
49. Indicação nº 8017/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED na QNA 27, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
50. Indicação nº 8016/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a instalação de novos pontos de captação de águas pluviais na QNO 20,
especialmente atrás da Escola Classe 55, na Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
51. Indicação nº 8015/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto 21 da QR 208, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
52. Indicação nº 8014/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública da DF-280, em
especial em frente ao Condomínio Nova Betânia, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
53. Indicação nº 8013/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no saneamento básico, com implementação de rede de esgoto,
no Conjunto 05 da Quadra 02, no Condomínio Nova Betânia, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
54. Indicação nº 8012/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de lixo e entulho, em
frente ao CED Myriam Ervilha, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
55. Indicação nº 8011/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no saneamento básico, com implementação de rede de esgoto
na Quadra 08, nas imediações da Escola Classe Água Quente, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
56. Indicação nº 8010/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública na avenida principal
do Residencial Rocio, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
57. Indicação nº 8009/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto da Quadra 10, em especial nas imediações da
feira permanente, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
58. Indicação nº 8008/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto da Quadra 04 no Condomínio Residencial
Salomão Elias, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
59. Indicação nº 8007/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no saneamento básico, com implementação de rede de esgoto
na Quadra 04 do Condomínio Residencial Salomão Elias, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
60. Indicação nº 8006/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
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Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública nos Residenciais
Buritis I e II, Dom Francisco, Dom Pedro e Galileia, em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
61. Indicação nº 8005/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo que por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, realize, na Região Administrativa do Gama - RA II, a
reconstrução do asfalto da via que liga o Fórum do Gama à Feira Permanente.".
Resultado: aprovado(a)
62. Indicação nº 8004/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo que por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, realize, na Região Administrativa do Gama - RA II, a
recuperação da pavimentação ou implantação de bloco intertravado na Vila Roriz.".
Resultado: aprovado(a)
63. Indicação nº 8003/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal que, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, realize, na
Região Administrativa do Gama - RA II, a implantação/recuperação do Campo Sintético da EQ 21/24 do
Setor Oeste do Gama.".
Resultado: aprovado(a)
64. Indicação nº 8000/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, que por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realize na Região Administrativa do Gama - RA II, serviços de jardinagem na Avenida Vedovelli Bortolo
(comercial do Oeste).".
Resultado: aprovado(a)
65. Indicação nº 7998/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, que por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realize na Região Administrativa do Gama - RA II, serviços de jardinagem na Ponte Alta do Gama, nas
proximidades do Supermercado Bellavia.".
Resultado: aprovado(a)
66. Indicação nº 7996/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, que por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realize na Região Administrativa do Gama - RA II, serviços de jardinagem na Avenida Sayonara e
Ambev, localizada no Setor Leste do Gama.".
Resultado: aprovado(a)
67. Indicação nº 7994/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, realize, na
Região Administrativa do Gama – RA II, a instalação de iluminação de LED na Vila do Cemitério.".
Resultado: aprovado(a)
68. Indicação nº 7993/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, realize, na
Região Administrativa do Gama – RA II, a instalação de iluminação de LED na Avenida Pioneiros,
Gama.".
Resultado: aprovado(a)
69. Indicação nº 7992/2025, de autoria do(a) Deputado Daniel Donizet, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, que por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
realize na Região Administrativa do Gama - RA II, serviços de jardinagem na Avenida Pioneiros, Gama.
".
Resultado: aprovado(a)
70. Indicação nº 7991/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Governo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Obras, a execução de melhorias na iluminação pública
da Quadra QN16, no Riacho Fundo II, para garantir mobilidade, acessibilidade e segurança às pessoas
com deficiência, idosos e pessoas com necessidades especiais.".
Resultado: aprovado(a)
71. Indicação nº 7989/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Administração Regional de Ceilândia, que sejam recolocados os aros da
quadra de esportes da QNM 25 da Ceilândia Sul.".
Resultado: aprovado(a)
72. Indicação nº 7986/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 03 da QI 13, no Lago
Norte.".
Resultado: aprovado(a)
73. Indicação nº 7985/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
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Poder Executivo que promova a revitalização do parquinho infantil da SQN 102, na Asa Norte.".
Resultado: aprovado(a)
74. Indicação nº 7984/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a restauração do parquinho infantil do Incra 08, em Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
75. Indicação nº 7983/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na Rua 03, em frente à Chácara 73, em Vicente
Pires.".
Resultado: aprovado(a)
76. Indicação nº 7982/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QR 404, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
77. Indicação nº 7980/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura e no urbanismo na entrada da QR 829 e da
QR 1.029, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
78. Indicação nº 7979/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a restauração das calçadas da QR 1029, Conjunto 02, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
79. Indicação nº 7978/2025, de autoria do(a) Deputado Robério Negreiros, que "Sugere ao
Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (Novacap) e da Administração Regional do Sol Nascente, que realizem obras de recuperação ou
operação tapa-buraco, nas vias do Sol Nascente.".
Resultado: aprovado(a)
80. Indicação nº 7977/2025, de autoria do(a) Deputado Robério Negreiros, que "Sugere ao
Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (Novacap) e da Administração Regional de Sobradinho, que realizem obras de recuperação ou
operação tapa-buraco, nas vias de Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
81. Indicação nº 7976/2025, de autoria do(a) Deputado Robério Negreiros, que "Sugere ao
Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (Novacap) e da Administração Regional de Taguatinga, que realizem obras de recuperação ou
operação tapa-buraco, nas vias de Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
82. Indicação nº 7975/2025, de autoria do(a) Deputado Robério Negreiros, que "Sugere ao
Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (Novacap) e da Administração Regional de Ceilândia, que realizem obras de recuperação ou
operação tapa-buraco, nas vias de Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
83. Indicação nº 7974/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de quadra poliesportiva e de parquinho infantil no Trecho 2
do Sol Nascente.".
Resultado: aprovado(a)
84. Indicação nº 7973/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 05 da QN
15C, no Riacho Fundo II.".
Resultado: aprovado(a)
85. Indicação nº 7972/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto F da
Quadra 05, no Cruzeiro.".
Resultado: aprovado(a)
86. Indicação nº 7971/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a instalação de placas de endereçamento na Estância 1, em Planaltina.".
Resultado: aprovado(a)
87. Indicação nº 7970/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública nas imediações da Estação
Samambaia Sul do metrô.".
Resultado: aprovado(a)
88. Indicação nº 7969/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da Companhia Energética de Brasília- CEB, a implantação de iluminação
pública no Condomínio Irmã Dulce, Sobradinho-DF".
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Resultado: aprovado(a)
89. Indicação nº 7968/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da NOVACAP que realize a revitalização das Praças e Quadras Esportivas das
Quadras 01 e 02, Conjuntos de A a I, Localizadas no Setor Norte, Gama-DF".
Resultado: aprovado(a)
90. Indicação nº 7965/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que sejam realizados serviços de limpeza urbana, com poda de árvores, roçagem de
mato e recolhimento de lixo verde, na praça do Conjunto 02 da QR 225, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
91. Indicação nº 7964/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do Conjunto 06 da Quadra 304, em São Sebastião.".
Resultado: aprovado(a)
92. Indicação nº 7963/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura e no urbanismo da Praça Perdiz, na Quadra
102, em Águas Claras.".
Resultado: aprovado(a)
93. Indicação nº 7962/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do Conjunto L da Quadra 18, no Arapoanga.".
Resultado: aprovado(a)
94. Indicação nº 7961/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto B da Quadra 15, em Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
95. Indicação nº 7960/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto 23 da QR 402, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
96. Indicação nº 7959/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER, que inicialize
as obras de recapeamento asfáltico na via de acesso ao Condomínio Alto da Boa Vista, em Sobradinho -
RA V.".
Resultado: aprovado(a)
97. Indicação nº 7957/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere
ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia Energética de Brasília (CEB), a adequação e o reforço
na troca de iluminação da rede de energia elétrica na CSA 02, em frente ao lote 03, no Setor Hoteleiro,
lote L em Taguatinga Sul.".
Resultado: aprovado(a)
98. Indicação nº 7956/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere
ao Poder Executivo que promova uma operação tapa-buraco em toda a cidade de Samambaia".
Resultado: aprovado(a)
99. Indicação nº 7955/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere-
se ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
DF e/ou da Administração Regional de Santa Maria, que promova a reposição de areia na quadra de
voleibol localizada no Parque Ecológico, na Região Administrativa de Santa Maria.".
Resultado: aprovado(a)
100. Indicação nº 7953/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a reimplantação do parquinho infantil da Quadra 29, entre os Conjuntos M
e N, no Paranoá.".
Resultado: aprovado(a)
101. Indicação nº 7952/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública na Quadra 04 da Vila Buritis, em
Planaltina.".
Resultado: aprovado(a)
102. Indicação nº 7951/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no SMLN MI Trecho 06, no Lago
Norte.".
Resultado: aprovado(a)
103. Indicação nº 7950/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública na QR 511, especialmente nas
imediações do terminal de ônibus, no Recanto das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
104. Indicação nº 7948/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que sejam realizados serviços de limpeza urbana, com poda de árvores e recolhimento
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de lixo verde, na SQSW 306, no Sudoeste.".
Resultado: aprovado(a)
105. Indicação nº 7947/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto no Conjunto E da QNL 20, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
106. Indicação nº 7945/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a revitalização da quadra poliesportiva da QI 06, no Guará.".
Resultado: aprovado(a)
107. Indicação nº 7944/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de recolhimento de lixo e entulho, em área localizada em
frente ao Conjunto 23 da QR 410, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
108. Indicação nº 7935/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova reconstrução das vias afetadas pelo temporal ocorrido no dia 22 de Abril,
no Sol Nascente/Pôr do Sol.".
Resultado: aprovado(a)
109. Indicação nº 7934/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova reconstrução das vias afetadas pelo temporal ocorrido no dia 22 de abril,
na Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
110. Indicação nº 7933/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova ação preventiva de manutenção no sistema de escoamento de águas
pluviais no Sol Nascente/Pôr do Sol.".
Resultado: aprovado(a)
111. Indicação nº 7932/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova ação preventiva de manutenção no sistema de escoamento de águas
pluviais da Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
112. Indicação nº 7931/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no SRES Quadra 01,
Bloco H, no Cruzeiro.".
Resultado: aprovado(a)
113. Indicação nº 7930/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED, na QS 08, na Arniqueira.".
Resultado: aprovado(a)
114. Indicação nº 7929/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a instalação de lixeiras no Parque Ecológico dos Pioneiros, na Candangolândia.".
Resultado: aprovado(a)
115. Indicação nº 7928/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de um ParCão na Quadra 104, em Águas Claras.".
Resultado: aprovado(a)
116. Indicação nº 7927/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a implantação de parquinho infantil na QR 431, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
117. Indicação nº 7926/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere
ao Poder Executivo do Distrito Federal que determine, em caráter de urgência, às Secretarias de Obras e
Infraestrutura, à Companhia Urbanizadora da Nova Capital (NOVACAP) e aos demais órgãos
competentes a elaboração, licitação e plena execução do programa “Drenar Ceilândia”, destinado a
ampliar e modernizar a rede de captação e escoamento de águas pluviais na Região Administrativa de
Ceilândia (RA IX).".
Resultado: aprovado(a)
118. Indicação nº 7925/2025, de autoria do(a) Deputado Pastor Daniel de Castro, que "Sugere
ao Poder Executivo a adoção de medidas emergenciais de infraestrutura viária, iluminação pública,
abastecimento de água e regularização fundiária na Rua 13C – Vila São José, Região Administrativa de
Vicente Pires – RA XXX.".
Resultado: aprovado(a)
119. Indicação nº 7922/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da CEB, que realiza a troca de iluminação por lâmpadas de LED no IAPI,
loalizado no Guará".
Resultado: aprovado(a)



53Nº 120, Brasília, quinta-feira, 12 de junho de 2025

120. Indicação nº 7921/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da CAESB que amplie a rede de águas pluviais do IAPI, localizado no Guará.".
Resultado: aprovado(a)
121. Indicação nº 7920/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo a contrução de recuo para ônibus nas mediações do Condomínio Irmã Dulce, localizado na DF
330 Km 01 em Sobradinho-DF".
Resultado: aprovado(a)
122. Indicação nº 7919/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo a construção ed uma Quadra Poliesportiva no Condomínio Irmã Dulce, localizado na DF 330
Km 01 em Sobradinho-DF".
Resultado: aprovado(a)
123. Indicação nº 7918/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da NOVACAP que realize a implantação de uma PEC- Ponto de Encontro
Comunitário no Condomínio Irmã Dulce, situado na DF 330 KM 01, Sobradinho DF".
Resultado: aprovado(a)
124. Indicação nº 7917/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da Neoenergia que realize instalação de energia residencial no Condomínio
Irmã Dulce, localizado na DF 330 Km 01 em Sobradinho-DF".
Resultado: aprovado(a)
125. Indicação nº 7916/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da CAESB, que faça ligação de esgoto e água no Residencial Paraíso, conjuntos
R, S e T, localizado na Ponte alta Norte do Gama -DF".
Resultado: aprovado(a)
126. Indicação nº 7915/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da NOVACAP a implantanção de uma PEC- Ponto de Encontro Comunitário,
Residencial Paraíso, Ponte Alta Norte, Gama-DF".
Resultado: aprovado(a)
127. Indicação nº 7914/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo a construção de uma quadra de Futvôlei ao lado da Praça das Bandeiras na Candangolândia -
DF".
Resultado: aprovado(a)
128. Indicação nº 7913/2025, de autoria do(a) Deputado Hermeto, que "Sugere ao Poder
Executivo a construção de uma Quadra de Beach Tênis ao lado da Praça das Bandeiras, localizado na
Candangolândia-DF".
Resultado: aprovado(a)
129. Indicação nº 7912/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de entulho na Quadra
09, em Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
130. Indicação nº 7911/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED, na EQ 15/17, no Guará.".
Resultado: aprovado(a)
131. Indicação nº 7910/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública da Quadra 11 do Setor Sul, no
Gama.".
Resultado: aprovado(a)
132. Indicação nº 7909/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a revitalização da quadra poliesportiva da QNL 14, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
133. Indicação nº 7908/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto 08/09 da QR 514, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
134. Indicação nº 7906/2025, de autoria do(a) Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da NOVACAP, a reforma da ponte de madeira Chão de Flores, que faz uma
ligação entre Sobradinho I e Sobradinho II.".
Resultado: aprovado(a)
135. Indicação nº 7905/2025, de autoria do(a) Deputado Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, a pavimentação do estacionamento
localizado ao lado do Bar Parada Obrigatória, na BR-020, no Condomínio Nova Colina, em Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
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136. Indicação nº 7904/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública da QS 14, no Riacho
Fundo.".
Resultado: aprovado(a)
137. Indicação nº 7903/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED, no SHCGN 709, na Asa Norte.".
Resultado: aprovado(a)
138. Indicação nº 7902/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no quadradão da
EQNO 09/11, na Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
139. Indicação nº 7901/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto C da
Quadra 03, na Candangolândia.".
Resultado: aprovado(a)
140. Indicação nº 7900/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a restauração do parquinho infantil do Conjunto 10/11 da QR 429, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
141. Indicação nº 7898/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal (SEDUH) e Coordenação do Geoportal, providências e esclarecimentos quanto à recente
substituição das placas de endereçamento na Quadra 57 da Região Administrativa de Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
142. Indicação nº 7896/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Neoenergia de Brasília, promova a manutenção e a substituição das lâmpadas
dos postes localizados na Quadra 15, Conjunto L, na Região Administrativa do Arapoanga - RA XXXIV. ".
Resultado: aprovado(a)
143. Indicação nº 7895/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, providências para a ampliação
do sistema de drenagem de águas pluviais na Avenida São Francisco, Rodovia DF-150, Região
Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.".
Resultado: aprovado(a)
144. Indicação nº 7894/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED, no Conjunto 03 da QS 08, no Riacho Fundo II.".
Resultado: aprovado(a)
145. Indicação nº 7893/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de lixo e entulho na QR
109, no Recanto das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
146. Indicação nº 7892/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de lixo e entulho na
Rua 08, em Vicente Pires.".
Resultado: aprovado(a)
147. Indicação nº 7891/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura e no urbanismo da praça da QI 05, no
Guará.".
Resultado: aprovado(a)
148. Indicação nº 7890/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura e no urbanismo, com implantação de praça no
Conjunto 04 da QR 106, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
149. Indicação nº 8258/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Novacap), a realização
de operação "tapa buracos" na EQNL 2/4, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
150. Indicação nº 8256/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, a construção de uma
pista de skate no Arapoanga - RA XXXIV.".
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Resultado: aprovado(a)
151. Indicação nº 8255/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, a construção de uma
academia ao ar livre na Universidade de Brasília, no Plano Piloto - RA I.".
Resultado: aprovado(a)
152. Indicação nº 8253/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública do Conjunto P da QNM 07, na
Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
153. Indicação nº 8252/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova recuperação do pavimento de bloquetes da via que passa entre os fundos
das Chácaras 1, 3 e 5 da QI 25 e o Parque Canjerana, no Lago Sul.".
Resultado: aprovado(a)
154. Indicação nº 8251/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto da QMS 60 E, em Sobradinho II.".
Resultado: aprovado(a)
155. Indicação nº 8250/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na Quadra G do Condomínio Residencial Buritis 1,
em Água Quente.".
Resultado: aprovado(a)
156. Indicação nº 8249/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco nos Conjuntos 11 e 12 da QR 320, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
157. Indicação nº 8246/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana (SLU) e da NOVACAP, a realização de poda de
árvores em áreas públicas da cidade de Brazlândia (RA IV).".
Resultado: aprovado(a)
158. Indicação nº 8245/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo, a realização de poda regular das árvores localizadas na Praça do Laço, Brazlândia - RA IV.".
Resultado: aprovado(a)
159. Indicação nº 8244/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio dos órgãos competentes, a realização periódica da poda das árvores localizadas
Quadra 04, conjunto "J", casa 02 no Setor Veredas, Brazlândia - DF.".
Resultado: aprovado(a)
160. Indicação nº 8243/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio dos órgãos competentes, a realização periódica da poda das árvores localizadas na
Área Especial 05, Setor Tradicional, na Região Administrativa de Brazlândia – RA IV.".
Resultado: aprovado(a)
161. Indicação nº 8242/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo, por meio dos órgãos competentes, a realização periódica da poda das árvores localizadas
Quadra 48, conjunto "A" da Vila São José, Brazlândia - DF.".
Resultado: aprovado(a)
162. Indicação nº 8241/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 04 da Quadra 05 do
Setor Oeste, na Estrutural.".
Resultado: aprovado(a)
163. Indicação nº 8240/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de lixo e entulho, no
Conjunto B da QL 06, no Condomínio Itapoã II, no Itapoã.".
Resultado: aprovado(a)
164. Indicação nº 8239/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura do CEF Incra 07, em Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
165. Indicação nº 8238/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública na Rua 03 Norte, em Águas
Claras.".
Resultado: aprovado(a)
166. Indicação nº 8235/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a manutenção da
iluminação pública e instalação de lâmpadas LED na QE 40, conjunto M, na Região Administrativa do
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Guará - RA X".
Resultado: aprovado(a)
167. Indicação nº 8234/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a manutenção da
iluminação pública e instalação de lâmpadas LED no Parque Vivencial Denner, na Região Administrativa
do Guará - RA X".
Resultado: aprovado(a)
168. Indicação nº 8233/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal – SLU, sejam adotadas
medidas para reforçar a limpeza pública e o recolhimento regular de resíduos sólidos na QE 38 do Guara
II, na Região Administrativa do Guará - RA X".
Resultado: aprovado(a)
169. Indicação nº 8231/2025, de autoria do(a) Deputado Martins Machado, que "SUGERE AO
PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL, A CRIAÇÃO DE UM APLICATIVO DE MAPEAMENTO DAS
CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE URBANA PARA USUÁRIOS DE CADEIRA DE RODAS NAS REGIÕES
ADMINISTRATIVAS DO DF.".
Resultado: aprovado(a)
170. Indicação nº 8229/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto da Terceira Avenida, sobretudo em frente ao
Bloco 1420 A, no Núcleo Bandeirante.".
Resultado: aprovado(a)
171. Indicação nº 8228/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a implantação de iluminação pública na praça do Conjunto 05 da Quadra
206, em São Sebastião.".
Resultado: aprovado(a)
172. Indicação nº 8225/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o recapeamento do asfalto na via entre a QR 402 e a QR 404, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
173. Indicação nº 8222/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a manutenção da
iluminação pública e instalação de lâmpadas LED na rua 13 do Polo de Moda, na Região Administrativa
do Guará - RA X".
Resultado: aprovado(a)
174. Indicação nº 8221/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Administração Regional de Taguatinga e da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital – NOVACAP, promovam a manutenção das calçadas que dão acesso ao Centro de
Educação Infantil Bem me quer Unidade II, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III".
Resultado: aprovado(a)
175. Indicação nº 8220/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a manutenção da
iluminação pública e instalação de lâmpadas LED na praça central do polo de moda, entre as ruas 9, 10,
11 e 12, na Região Administrativa do Guará - RA X".
Resultado: aprovado(a)
176. Indicação nº 8219/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal (SEL/DF) e da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital (NOVACAP), a reforma da pista de atletismo do Centro
Integrado de Educação Física (CIEF).".
Resultado: aprovado(a)
177. Indicação nº 8212/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED na QR 318, em Santa Maria.".
Resultado: aprovado(a)
178. Indicação nº 8211/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a revitalização da quadra poliesportiva da Quadra 04, em Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
179. Indicação nº 8210/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a construção de um ParCão no Parque Vivencial Denner, no Guará.".
Resultado: aprovado(a)
180. Indicação nº 8209/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
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lâmpadas de LED nas QNBs, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
181. Indicação nº 8208/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o reparo das tampas dos bueiros e bocas de lobo quebradas no Conjunto
02 da QR 313, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
182. Indicação nº 8207/2025, de autoria do(a) Deputado Thiago Manzoni, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova, por intermédio do DF Legal, e da Administração Regional de Águas Claras, a
intensificação da fiscalização sobre o comércio ambulante e o uso irregular de espaços públicos em
Águas Claras, na Região Administrativa XX.".
Resultado: aprovado(a)
183. Indicação nº 8205/2025, de autoria do(a) Deputado Thiago Manzoni, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova, por intermédio do DF Legal, a intensificação da fiscalização de engenhos
publicitários irregulares instalados em Águas Claras, na Região Administrativa XX".
Resultado: aprovado(a)
184. Indicação nº 8203/2025, de autoria do(a) Deputado Thiago Manzoni, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova, por intermédio da CEB Iluminação Pública e Serviços S.A. (CEB IPES), a
manutenção, substituição e expansão da iluminação pública em vias e praças do bairro Águas Claras, na
Região Administrativa XX.".
Resultado: aprovado(a)
185. Indicação nº 8195/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da CEB Iluminação Pública, promova a eficientização da iluminação
pública nas áreas próximas ao campus da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF.".
Resultado: aprovado(a)
186. Indicação nº 8187/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP),
promova a revitalização das calçadas das Regiões Administrativas do Distrito Federal, visando oferecer
melhores condições de caminhabilidade para todos os cidadãos e cidadãs. ".
Resultado: aprovado(a)
187. Indicação nº 8183/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo que sejam realizados serviços de limpeza urbana com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP) na 713 sul na
Asa Sul. ".
Resultado: aprovado(a)
188. Indicação nº 8180/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER, promova o
recapeamento asfáltico no quilômetro 25 da Rodovia G0-430.".
Resultado: aprovado(a)
189. Indicação nº 8179/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, promova a implantação de
um Papa Lixo no Núcleo Rural Sarandi, Região Administrativa de Planaltina - RA VI.".
Resultado: aprovado(a)
190. Indicação nº 8177/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, promova o recapeamento
asfáltico na Quadra 6, conjunto L, Região Administrativa do Arapoanga - RA XXXIV.".
Resultado: aprovado(a)
191. Indicação nº 8175/2025, de autoria do(a) Deputado Pepa, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, realize a manutenção dos postes e a
substituição das lâmpadas na Quadra 3, Conjunto D, na Região Administrativa do Arapoanga - RA
XXXIV.".
Resultado: aprovado(a)
192. Indicação nº 8173/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na Quadra 38 do Setor Leste, no Gama.".
Resultado: aprovado(a)
193. Indicação nº 8172/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a restauração do parquinho infantil da QR 301, no Recanto das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
194. Indicação nº 8171/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública do Conjunto U da QNP 24, na
Ceilândia.".
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Resultado: aprovado(a)
195. Indicação nº 8170/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública da QN 308, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
196. Indicação nº 8169/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento da iluminação pública na DF-001, no trecho que compreende o
Itapoã.".
Resultado: aprovado(a)
197. Indicação nº 8168/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde, nos becos da QE 15, no Guará.".
Resultado: aprovado(a)
198. Indicação nº 8167/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de lixo e entulho, no
Conjunto A da Quadra 05, no Varjão.".
Resultado: aprovado(a)
199. Indicação nº 8166/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública entre a QSD 06 e a
QSD 14, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
200. Indicação nº 8165/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo melhorias na infraestrutura, com implantação de meios-fios nos dois retornos em frente
à UBS 07, no Conjunto 05 da QR 302, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
201. Indicação nº 8164/2025, de autoria do(a) Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
ao Ilustríssimo Senhor Administrador Regional de São Sebastião a adoção de providências para a
requalificação de campo de futebol desativado no bairro Bora Manso, situado na Região Administrativa
de São Sebastião (RA-XIV).".
Resultado: aprovado(a)
202. Indicação nº 8162/2025, de autoria do(a) Deputada Doutora Jane, que "Sugere ao Governo
do Distrito Federal, para que sejam envidados esforços no sentido de realizar a pintura externa do muro
do Centro de Ensino Especial 01 de Sobradinho, situada no endereço Q 14 - Sobradinho, Brasília - DF,
CEP: 71.928-720, por intermédio da Secretária de Educação do Distrito Federal – SEE-DF e pela
Administração Regional de Sobradinho 01 – RA V.".
Resultado: aprovado(a)
203. Indicação nº 8147/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública da Estrutural.".
Resultado: aprovado(a)
204. Indicação nº 8146/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública nas imediações do CEF 32, no Pôr
do Sol.".
Resultado: aprovado(a)
205. Indicação nº 8145/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 15 da QR 404, no
Recanto das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
206. Indicação nº 8144/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a implantação de iluminação no estacionamento público do Conjunto
03/05 da QS 116, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
207. Indicação nº 8143/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 02 da QN 14, no
Riacho Fundo II.".
Resultado: aprovado(a)
208. Indicação nº 8142/2025, de autoria do(a) Deputado Iolando, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por meio do Órgão competente, a instalação de iluminação nos guard rails
(muretas), bem como a implementação de passagens de fauna ao longo destas, na rodovia DF-080, na
altura do 26 de Setembro, no trecho entre Taguatinga e Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
209. Indicação nº 8141/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a revitalização da quadra poliesportiva da Quadra 15L, no Arapoanga.".
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Resultado: aprovado(a)
210. Indicação nº 8140/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde, na Entrequadras 47/48, em Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
211. Indicação nº 8139/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que sejam realizados serviços de limpeza urbana, com poda de árvores e recolhimento
de lixo verde, na Quadra 28 do Paranoá.".
Resultado: aprovado(a)
212. Indicação nº 8138/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento da iluminação pública na Rua da Gameleira, em São Sebastião.".
Resultado: aprovado(a)
213. Indicação nº 8137/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QR 213/215, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
214. Indicação nº 8135/2025, de autoria do(a) Deputado Thiago Manzoni, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova, por intermédio da CEB Iluminação Pública e Serviços S.A. (CEB IPES), a
substituição das lâmpadas da iluminação pública por sistema LED na Quadra 5C do Setor de Indústria e
Abastecimento – SIA, Região Administrativa XXIX. ".
Resultado: aprovado(a)
215. Indicação nº 8133/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova vistoria para verificação de colmeias e vespeiros no Taguaparque, em
Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
216. Indicação nº 8130/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde, no Núcleo Rural Alexandre Gusmão, na Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
217. Indicação nº 8129/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED no Núcleo Rural Alexandre Gusmão, na Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
218. Indicação nº 8128/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que sejam realizados serviços de limpeza urbana, com poda de árvores e recolhimento
de lixo verde no Taguaparque, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
219. Indicação nº 8127/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura da rede de energia elétrica do Taguaparque,
em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
220. Indicação nº 8126/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento da iluminação pública no Taguaparque, em Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
221. Indicação nº 8125/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a revitalização do campo de grama sintética da Praça Central, em Santa
Maria.".
Resultado: aprovado(a)
222. Indicação nº 8124/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública na QN 07C, no Riacho Fundo II.".
Resultado: aprovado(a)
223. Indicação nº 8123/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Condomínio Nova Diguineia II, no Setor Nova
Colina, em Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
224. Indicação nº 8122/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato na Rua 36 Norte, em
Águas Claras.".
Resultado: aprovado(a)
225. Indicação nº 8121/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública da QR 633, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
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226. Indicação nº 8120/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública, com instalação de
lâmpadas de LED no Buritis II, em Planaltina.".
Resultado: aprovado(a)
227. Indicação nº 8119/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na Quadra 50 do Setor Leste, no Gama.".
Resultado: aprovado(a)
228. Indicação nº 8118/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública na QNM 13, na
Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
229. Indicação nº 8117/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento da iluminação pública na quadra poliesportiva da QNM 34/36, em
Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
230. Indicação nº 8116/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública no Conjunto 14 da QR 511, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
231. Indicação nº 8115/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a preservação das áreas verdes
localizadas na QNM 38, em Taguatinga - RA III.".
Resultado: aprovado(a)
232. Indicação nº 8114/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a reativação da iluminação pública
na QR 120 de Samambaia Sul, próximo à Estação Furnas - RA XII.".
Resultado: aprovado(a)
233. Indicação nº 8113/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura e no urbanismo da praça da QE 30, no
Guará.".
Resultado: aprovado(a)
234. Indicação nº 8111/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto 12 da Quadra 203, em São
Sebastião.".
Resultado: aprovado(a)
235. Indicação nº 8110/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto E da Quadra 01 do Grande Oriente, no
Arapoanga.".
Resultado: aprovado(a)
236. Indicação nº 8109/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento da iluminação pública na quadra poliesportiva da QR 323, em
Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
237. Indicação nº 8108/2025, de autoria do(a) Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal a adoção das medidas
necessárias, por intermédio do Comitê Energia Legal, instituído pelo Decreto nº 43.328, de 17 de maio
de 2022, com vistas à universalização do fornecimento de energia elétrica no bairro Bora Manso,
localizado na Região Administrativa de São Sebastião (RA-XIV).".
Resultado: aprovado(a)
238. Indicação nº 8107/2025, de autoria do(a) Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
providências ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal (CAESB), no sentido de encaminhar as medidas necessárias para assegurar o fornecimento de
água potável no bairro Bora Manso, localizado na Região Administrativa de São Sebastião (RA-XIV). ".
Resultado: aprovado(a)
239. Indicação nº 8106/2025, de autoria do(a) Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
providências ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Presidente da Companhia Energética de Brasília Iluminação
Pública e Serviços (CEB-IPES), no sentido de encaminhar as medidas necessárias à implantação de
iluminação pública nas vias do bairro Bora Manso, localizado na Região Administrativa de São Sebastião
(RA-XIV).".
Resultado: aprovado(a)
240. Indicação nº 8105/2025, de autoria do(a) Deputado Rogério Morro da Cruz, que "Sugere
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ao Ilustríssimo Senhor Administrador Regional de São Sebastião a adoção de providências necessárias
para a implantação de espaço público de lazer no bairro Bora Manso, situado na Região Administrativa
de São Sebastião (RA-XIV).".
Resultado: aprovado(a)
241. Indicação nº 8103/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, a restauração das calçadas e a construção de estacionamento próximo ao Centro Assistencial
Maria Cármen Colera, na QNM 30 módulo F, em Ceilândia - RA IX.".
Resultado: aprovado(a)
242. Indicação nº 8100/2025, de autoria do(a) Deputado Wellington Luiz, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Novacap), a realização
de poda das árvores nas quadras 45, 46, 47, 48 e 55 na Vila São José na Região de Brazlândia. ".
Resultado: aprovado(a)
243. Indicação nº 8097/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública do Conjunto 75 da
Quadra 202, no Itapoã.".
Resultado: aprovado(a)
244. Indicação nº 8096/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o asfaltamento da Chácara 75 do Conjunto A, no Trecho 3 do Sol
Nascente.".
Resultado: aprovado(a)
245. Indicação nº 8095/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública do Conjunto B da
Quadra 08, no Varjão.".
Resultado: aprovado(a)
246. Indicação nº 8094/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública do SHA Conjunto 05,
Chácara 126, na Arniqueira.".
Resultado: aprovado(a)
247. Indicação nº 8093/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QR 203/205, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
248. Indicação nº 8088/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a implantação de iluminação pública no Setor Santa Luzia, na Estrutural.".
Resultado: aprovado(a)
249. Indicação nº 8304/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco em frente ao Bloco G da SQSW 305, no Sudoeste.".
Resultado: aprovado(a)
250. Indicação nº 8303/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova a implantação de parquinho infantil na QN 24, nas imediações do
Conjunto 07, no Riacho Fundo II.".
Resultado: aprovado(a)
251. Indicação nº 8302/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de lixo e entulho no
Conjunto D da QR 303, em Santa Maria.".
Resultado: aprovado(a)
252. Indicação nº 8301/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias na infraestrutura e no urbanismo da praça da Quadra 03, em
Sobradinho.".
Resultado: aprovado(a)
253. Indicação nº 8300/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco na QR 417, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
254. Indicação nº 8297/2025, de autoria do(a) Deputado Max Maciel, que "Sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Administração Regional de Ceilândia, que seja criada uma área de lazer na
QNN 36, Conjunto A, Ceilândia-Sul, CEP 72220-360. ".
Resultado: aprovado(a)
255. Indicação nº 8296/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova operação tapa-buraco no Conjunto 21 da QR 412, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
256. Indicação nº 8295/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
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Poder Executivo a revitalização das faixas de pedestres da QL 13, no Itapoã.".
Resultado: aprovado(a)
257. Indicação nº 8293/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento do sistema de iluminação pública nos arredores da QNM 33, na
Ceilândia.".
Resultado: aprovado(a)
258. Indicação nº 8292/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento do sistema de iluminação pública na praça da Quadra
34 da Vila São José, em Brazlândia.".
Resultado: aprovado(a)
259. Indicação nº 8291/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o reparo da tampa de boca de lobo quebrada no Conjunto 15 da QR 415,
em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
260. Indicação nº 8290/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a troca da
iluminação pública por lâmpadas LED na Quadra 212, Conjunto I, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII".
Resultado: aprovado(a)
261. Indicação nº 8289/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a troca da
iluminação pública por lâmpadas LED na Quadra 417, Conjunto O, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII".
Resultado: aprovado(a)
262. Indicação nº 8286/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Administração Regional do Guará, promova a restauração do parque
infantil localizado entre as Quadras 38 e 42, na Região Administrativa do Guará - RA X.".
Resultado: aprovado(a)
263. Indicação nº 8285/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília – CEB, promova manutenção na
iluminação pública do parque infantil localizada entre as Quadras 38 e 42, na Região Administrativa do
Guará - RA X. ".
Resultado: aprovado(a)
264. Indicação nº 8284/2025, de autoria do(a) Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, promova a troca da
iluminação pública por lâmpadas LED nas ruas 01, 07, 12 e 24 do Polo de Modas, na Região
Administrativa do Guará - RA X".
Resultado: aprovado(a)
265. Indicação nº 8276/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que seja realizado serviço de limpeza urbana, com recolhimento de entulho na Vila do
Boa, em São Sebastião.".
Resultado: aprovado(a)
266. Indicação nº 8275/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova o aprimoramento no sistema de iluminação pública da QNM 36, em
Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
267. Indicação nº 8274/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo o aprimoramento da iluminação pública na quadra poliesportiva da QR 305, no Recanto
das Emas.".
Resultado: aprovado(a)
268. Indicação nº 8273/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo a revitalização da quadra poliesportiva da Quadra 09 do Setor Sul, no Gama.".
Resultado: aprovado(a)
269. Indicação nº 8272/2025, de autoria do(a) Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao
Poder Executivo que promova melhorias no urbanismo, com roçagem de mato e recolhimento de lixo
verde na QR 515, em Samambaia.".
Resultado: aprovado(a)
270. Indicação nº 8260/2025, de autoria do(a) Deputado Chico Vigilante, que "Sugere ao Poder
Executivo a criação de um Na Hora no centro de Taguatinga.".
Resultado: aprovado(a)
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Brasília, 11 de junho de 2025.

 
 

ALISSON DIAS DE LIMA
Secretário da CDESCTMAT 

Documento assinado eletronicamente por ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557, Secretário(a) de
Comissão, em 11/06/2025, às 09:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2190771 Código CRC: 2992FBA3.
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CCJ
 

De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Thiago Manzoni, e
nos termos do art. 167, § 3º, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo
relacionadas foram designadas aos membros desta Comissão para proferirem parecer.

 
PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis, a partir de 12/06/2025

 

DEPUTADO
THIAGO MANZONI

DEPUTADO
ROBÉRIO NEGREIROS

PDL 321/2025 PL 1592/2025

 
RENATA FERNANDES TEIXEIRA

Secretária da CCJ

Documento assinado eletronicamente por RENATA FERNANDES TEIXEIRA - Matr. 23962, Secretário(a)
de Comissão, em 11/06/2025, às 14:39, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2192380 Código CRC: 5C4A219A.

Designação de Relatorias
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CPRA
 
De ordem do Presidente da Comissão de Produção Rural e abastecimento, Deputado Pepa, e

de acordo com os termos do art. 167, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições
abaixo relacionadas foram designadas aos membros desta Comissão para proferirem parecer.

 

Deputado
Pepa

Deputado
Iolando

Deputado
Ricardo

Vale

Deputado
Rogério

Morro da
Cruz

Deputado
Roosevelt

-

 
PL

1532/2025
 
 

-
 

PL
1391/2024 

 

PL
1761/2025

 

 
 
 

Brasília, 09 de junho de 2025.
 

JOÃO HENRIQUE RAMIRO
Secretário da Comissão de Produção Rural e Abastecimento - CPRA

Documento assinado eletronicamente por JOAO HENRIQUE RAMIRO DA SILVA - Matr.
22070, Secretário(a) de Comissão, em 11/06/2025, às 14:52, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2186148 Código CRC: 73961B63.
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ATA DE REUNIÃO 

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, DA 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, REALIZADA ENTRE 00:00 DE 9/06/2025 E 18:26 DE 10/06/2025.   

À meia-noite do dia nove de junho de dois mil e vinte e cinco teve início a segunda reunião
extraordinária virtual da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia,
Meio Ambiente e Turismo – CDESCTMAT, realizada por meio do sistema Processo Legislativo Eletrônico -
PLE. Participaram da reunião o(a)s Deputado(a)s Daniel Donizet, Paula Belmonte, Joaquim Roriz Neto,
Doutora Jane e Rogério Morro da Cruz. A pauta foi composta por 270 indicações, todas de 2025,
número: 7992/2025; 7993/2025; 7994/2025; 7996/2025; 7998/2025; 8000/2025; 8003/2025;
8004/2025; 8005/2025; 7890/2025; 7891/2025; 7892/2025; 7893/2025; 7894/2025; 7900/2025;
7901/2025; 7902/2025; 7903/2025; 7904/2025; 7908/2025; 7909/2025; 7910/2025; 7911/2025;
7912/2025; 7927/2025; 7928/2025; 7929/2025; 7930/2025; 7931/2025; 7932/2025; 7933/2025;
7934/2025; 7935/2025; 7944/2025; 7945/2025; 7947/2025; 7948/2025; 7950/2025; 7951/2025;
7952/2025; 7953/2025; 7960/2025; 7961/2025; 7962/2025; 7963/2025; 7964/2025; 7965/2025;
7970/2025; 7971/2025; 7972/2025; 7973/2025; 7974/2025; 7979/2025; 7980/2025; 7982/2025;
7983/2025; 7984/2025; 7985/2025; 7986/2025; 8006/2025; 8007/2025; 8008/2025; 8009/2025;
8010/2025; 8011/2025; 8012/2025; 8013/2025; 8014/2025; 8015/2025; 8016/2025; 8017/2025;
8018/2025; 8019/2025; 8030/2025; 8031/2025; 8032/2025; 8033/2025; 8034/2025; 8035/2025;
8039/2025; 8040/2025; 8041/2025; 8042/2025; 8043/2025; 8053/2025; 8054/2025; 8055/2025;
8056/2025; 8057/2025; 8060/2025; 8061/2025; 8062/2025; 8063/2025; 8065/2025; 8066/2025;
8067/2025; 8068/2025; 8069/2025; 8079/2025; 8078/2025; 8080/2025; 8081/2025; 8082/2025;
8084/2025; 8088/2025; 8093/2025; 8094/2025; 8095/2025; 8096/2025; 8097/2025; 8109/2025;
8110/2025; 8111/2025; 8113/2025; 8116/2025; 8117/2025; 8118/2025; 8119/2025; 8120/2025;
8121/2025; 8122/2025; 8123/2025; 8124/2025; 8125/2025; 8126/2025; 8127/2025; 8128/2025;
8129/2025; 8130/2025; 8133/2025; 8137/2025; 8138/2025; 8139/2025; 8140/2025; 8141/2025;
8144/2025; 8143/2025; 8145/2025; 8146/2025; 8147/2025; 8165/2025; 8166/2025; 8167/2025;
8168/2025; 8170/2025; 8171/2025; 8169/2025; 8208/2025; 8209/2025; 8172/2025; 8173/20025;
8210/2025; 8211/2025; 8212/2025; 8225/2025; 8228/2025; 8229/2025; 8238/2025; 8239/2024;
8240/2025; 8241/2025; 8249/2025; 8250/2025; 8251/2025; 8252/2025; 8253/2025; 8291/2025;
8292/2025; 8293/2025; 8295/2025; 8296/2025; 8272/2025; 8273/2025; 8274/2025; 8276/2025;
8275/2025; 8300/2025; 8301/20 25; 8302/2025; 8303/2025; 8046/2025; 8051/2025; 8050/2025;
8047/2025; 8100/2025; 8183/2025; 8219/2025; 8258/2025 7895/2025; 7896/2025; 7959/2025;
8070/2025; 8071/2025; 8072/2025; 8073/2025; 8076/2025; 8175/2025; 8177/2025; 8179/2025;
8180/2025; 7989/2025; 8103/2025; 8114/2025; 8115/2025; 8195/2025; 8187/2025; 8255/2025;
8256/2025; 8297/2025; 7975/2025; 7976/2025; 7977/2025; 7978/2025; 8023/2025; 8024/2025;
8036/2025; 7915/2025; 7913/2025; 7914/2025; 7916/2025; 7917/2025; 7918/2025; 7919/2025;
7920/2025; 7921/2025; 7922/2025; 7968/2025; 7969/2025; 8020/2025; 8021/2025; 7925/2025;
7926/2025; 7955/2025; 7956/2025; 7957/2025; 7905/2025; 7906/2025; 8037/2025; 8162/2025;
8260/2025; 7898/2025; 7991/2025; 8142/2025; 8242/2025; 8243/2025; 8244/2025; 8245/2025;
8246/2025 8108/2025; 8107/2025; 8106/2025; 8105/2025; 8164/2025; 8135/2025; 8203/2025;
8207/2025; 8205/2025; 8221/2025; 8222/2025; 8220/2025; 8234/2025; 8235/2025; 8233/2025;
8284/2025; 8285/2025; 8286/2025; 8289/2025; 8290/2025; 8231/2025; 8304/2025. Todos os itens
foram aprovados com 5 votos favoráveis. Tendo sido deliberadas todas as proposições, a reunião foi
encerrada, nos termos do Art. 100, VII do Regimento Interno, dia dez de junho de dois mil e vinte e
cinco, às dezoito horas e vinte e seis minutos. Eu, Alisson Dias de Lima, Secretário desta Comissão, lavro
a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão, Deputado Daniel
Donizet, e encaminhada para publicação.
 
 

Brasília, 11 de junho de 2025.
 

DEPUTADO DANIEL DONIZET
Presidente da CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Presidente, em

Atas - Comissões
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11/06/2025, às 10:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191181 Código CRC: 98837AAD.

Comunicados - Legislativos

COMUNICADO 
De ordem do senhor Presidente da Comissão de Educação e Cultura - CEC, Deputado Gabriel

Magno, no uso das atribuições previstas no art. 89 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
informo aos senhores deputados, membros desta comissão e aos demais interessados a remarcação
da 6ª Reunião Ordinária, que seria realizada no dia 16 de junho de 2025, segunda-feira, às 10h00,
para o dia 17 de junho de 2025, terça-feira, às 10h00, na sala das comissões Pedro de Souza
Duarte. Na ocasião, restará mantida a pauta já publicada no DCL de 11 de junho de 2025, à página
144.

Brasília, 11 de junho de 2025.
 

CLEUMA LEITE FERREIRA
Secretária da Comissão de Educação e Cultura

Documento assinado eletronicamente por CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079, Secretário(a) de
Comissão, em 11/06/2025, às 18:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2193369 Código CRC: 45C8BA31.
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COMUNICADO 
 
De ordem do Presidente da Comissão de Produção Rural e Abastecimento - CPRA, o Deputado

Pepa, comunicamos o cancelamento da Reunião Ordinária agendada para o dia 12 de junho de 2025,
às 11:00.

 
Brasília, 10 de junho de 2025.

 
 

JOÃO HENRIQUE RAMIRO 
Secretário da CPRA

Documento assinado eletronicamente por JOAO HENRIQUE RAMIRO DA SILVA - Matr.
22070, Secretário(a) de Comissão, em 10/06/2025, às 13:02, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2187768 Código CRC: 72582349.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 120, DE 2025
Estabelece os critérios para a concessão de
horário especial aos servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal em razão de
deficiência ou doença falciforme.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 275 do Regimento Interno, e nos
termos do art. 61, incisos I e II, § 1º, da Lei Complementar nº 840, de 2011, com a redação dada pela
Lei Complementar nº 954, de 2019, bem como do art. 22 do Ato da Mesa Diretora nº 150, de 2023,
RESOLVE:

Art. 1º A concessão de horário especial ao servidor com deficiência ou com doença falciforme,
ou que tenha cônjuge ou dependente com deficiência ou com doença falciforme, fica disciplinada por
este Ato no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Compete à Junta Médica Oficial da Câmara Legislativa do Distrito Federal atestar a
condição de pessoa com deficiência ou com doença falciforme entre os servidores ou cônjuges e
dependentes de servidores para concessão de horário especial.

Parágrafo único. A perícia médica de constatação de deficiência ou doença falciforme é realizada
por pelo menos 2 membros da Junta Médica Oficial, que consignam as suas conclusões em laudo
pericial.

Art. 3º Para especificar o percentual de redução da jornada de trabalho do servidor, são
considerados os seguintes aspectos:

I – para o servidor com deficiência ou com doença falciforme:
a) dor ou desconforto para exercer as tarefas do cargo;
b) frequência semanal de atividades terapêuticas;
c) dificuldades de locomoção;
II – para o servidor que tenha cônjuge ou dependente com deficiência ou com doença

falciforme:
a) necessidade de supervisão e auxílio prestados pelo servidor para o exercício de atividades da

vida diária;
b) frequência semanal de atividades terapêuticas.
Art. 4º Compete ao Setor de Assistência Social e Qualidade de Vida no Trabalho – SASQ apurar

a frequência semanal de atividades terapêuticas realizadas pelos servidores ou seu cônjuge e seus
dependentes, bem como averiguar se o próprio servidor é o responsável pela supervisão e pelo auxílio
prestados ao cônjuge ou aos dependentes para o exercício de atividades acadêmicas ou da vida diária.

Parágrafo único. Compete ao profissional designado pelo SASQ executar as diligências
necessárias para comprovar as alegações do servidor e emitir as suas conclusões em relatório técnico
específico a ser encaminhado à Junta Médica Oficial.

Art. 5º O percentual de redução da jornada de trabalho é calculado com base no somatório dos
critérios avaliados previstos nas tabelas do Anexo Único deste Ato.

Parágrafo único. O percentual total de redução recomendado pela Junta Médica deve ser
aplicado à carga horária total preconizada para o servidor, arredondando-se para cima, quando
necessário, até atingir o próximo intervalo de 30 minutos.

Art. 6º O pedido de concessão ou manutenção de horário especial deve ser encaminhado
diretamente à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, que, após análise preliminar, solicita manifestação
da Junta Médica Oficial e do SASQ.

Art. 7º O direito à redução de jornada tem validade de 12 meses, cabendo ao servidor
interessado solicitar, antes do término do prazo previsto, reavaliação para manutenção do benefício.

Art. 8º Os servidores que tiveram o direito à redução de jornada concedido antes da edição
deste Ato devem, em até 6 meses, requerer reavaliação para assegurar a manutenção do benefício.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Ato da Mesa Diretora nº 98, de

Atos
Seção 2
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2023.
 

Sala de Reuniões, 6 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência

   

 DEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE
CASTRO

1º Secretário
   

 DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

   

 
DEPUTADO ROBÉRIO

NEGREIROS
4º Secretário

 

 

Anexo único - Tabelas para cálculo do percentual de redução da jornada de trabalho
(Art. 5º do Ato da Mesa Diretora nº 120, de 2025)

 
Tabela 1 – Cálculo do percentual de redução da jornada para servidores com deficiência ou
doença falciforme

Critério
avaliado Classificação Descrição/Exemplo

Percentual
de

redução

Dor ou
desconforto
durante a
jornada

Severa
Uso regular de medicações analgésicas ou
dificuldade severas para o exercício das funções do
cargo em decorrência da deficiência ou da doença
falciforme

15%

Moderada
Uso eventual de medicações analgésicas ou
necessidade de adaptações relevantes no ambiente
ou nas condições de trabalho para exercício de suas
funções

10%

Leve
Algum desconforto ou dor durante a jornada de
trabalho, mas não precisem de adaptações
relevantes no ambiente ou nas condições de
trabalho para exercício de suas funções

5%

Frequência
semanal de
atividades

terapêuticas

4 ou mais

Exclusivamente atividades com profissionais de
saúde com profissões regulamentadas em lei.
Atividades estritamente recreativas e esportivas não
se enquadram.

20%

3 vezes 15%

2 vezes 10%

1 vez 5%

Dificuldade de

Severa Adaptações maiores para a locomoção: cadeirantes
e pessoas com cegueira bilateral, por exemplo. 15%

Moderada
Adaptações menores para a locomoção: uso
permanente de muletas ou órteses, pessoas com 10%
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locomoção surdez bilateral.

Leve
Claudicação sem uso regular de muletas ou órteses,
pessoas que fazem uso exclusivo de bengala para
locomoção, pessoas com visão monocular.

5%

 

Tabela 2 - Cálculo do percentual de redução da jornada para servidores que tenham cônjuge
ou dependentes com deficiência ou doença falciforme

Critério
avaliado Classificação Descrição/Exemplo

Percentual
de

redução

Supervisão e
auxílio

prestados
diretamente
pelo servidor

Cuidados
básicos

Cônjuge ou dependentes que demandem
assistência direta do servidor para atividades
básicas como alimentação, higiene pessoal e
locomoção

25%

Apoio
acadêmico/social

Cônjuge ou dependentes que tenham autonomia
para atividades básicas como alimentação, higiene
pessoal e locomoção, mas demandem assistência
direta do servidor para apoio em atividades
escolares ou de socialização.

15%

Frequência
semanal de
atividades

terapêuticas

5 vezes

Exclusivamente atividades com profissionais de
saúde com profissões regulamentadas em lei.
Atividades estritamente recreativas e esportivas
não se enquadram.

25%

4 vezes 20%

3 vezes 15%

2 vezes 10%

1 vez 5%

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 09/06/2025, às 19:12, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/06/2025, às 09:27, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
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Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 10/06/2025, às 14:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 11/06/2025, às 10:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 122, DE 2025
Aprova Parecer da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Parecer-PG 212 (2161565) e as demais razões apresentadas
no Processo SEI nº 00001-00015167/2025-11, RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer-PG Nº 212/2025-NAMD (2161565) da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Fica determinado o arquivamento do Processo SEI nº 00001-00015167/2025-11.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 3 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO JORGE VIANNA

4º Secretário suplente

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 03/06/2025, às 14:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151, Quarto(a)-
Secretário(a) Suplente, em 03/06/2025, às 14:47, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 03/06/2025, às 19:05, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 04/06/2025, às 13:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/06/2025, às 15:26, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
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Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/06/2025, às 10:34, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 123, DE 2025 (*)
Autoriza a participação de servidores em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024 e considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00022420/2025-85, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença aos servidores Maria Clara Machado, matrícula nº 24.822, e Edilson
Barbosa do Nascimento, matrícula nº 90.085, como representantes das Frentes Parlamentares de
Síndrome de Down e do Autismo, no período de 8 a 14 de junho de 2025, a fim de que participem
da 18ª Sessão da Conferência dos Estados Partes da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência — CDPD (COSP18), promovida pela Conferência dos Estados-Partes da CDPD da ONU, que
ocorrerá no período de 10 a 12 de junho de 2025, em Nova York - EUA, com dispensa de ponto e sem
prejuízo de suas remunerações.

Art. 2º A participação dos servidores será sem custeio pela CLDF.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

_____
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 117, de 9/6/2025, incorreção no número de matrícula do servidor
Edilson Barbosa do Nascimento.
 
 

Sala de Reuniões, 10 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente no Exercício da Presidência

  
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário  

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
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do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 124, DE 2025
Revoga o Ato da Mesa Diretora nº 99, de
2025.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando o
Requerimento 2183149 e as demais razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-00019658/2025-
23, RESOLVE:

Art. 1º Revogar o Ato da Mesa Diretora nº 99, de 2025, que concedeu licença
ao Deputado Ricardo Vale, nos dias 24 e 25 de junho de 2025, para tratar de interesse particular.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 6 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente no Exercício da Presidência

  
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário  

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 10/06/2025, às 09:27, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.
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00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 10/06/2025, às 09:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n°
51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 10/06/2025, às 12:19, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
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publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 125, DE 2025
Autoriza a participação de servidores em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, e considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00020829/2025-67, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença aos servidores relacionados no Anexo Único, para participação
no "Curso completo de Licitações e Contratos para formação de gestores: Contratações Públicas com
abordagens de IA na Fase Preparatória", a ser realizado na cidade de Vila Velha - Espírito Santo,
no período de 15 a 18 de julho de 2025.

Art. 2º A participação dos servidores será com custeio pela CLDF de passagens aéreas, e de 3
diárias e meia.

Art. 3º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias e dispensa de ponto para o primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término do
evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários disponíveis se demonstrarem
inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 horas, quanto da chegada
ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº 73, de 2024.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 6 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT

2º Secretário
  

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

 

Anexo único - Participação dos servidores no "Curso completo de Licitações e Contratos para formação
de gestores: Contratações Públicas com abordagens de IA na Fase Preparatória"

Nome Matrícula Cargo

Walério Oliveira
Camporês 24.872 Diretor de Modernização e Inovação Digital

Airton Bordin Junior 23.994 Consultor Técnico-Legislativo - Analista de Sistemas

Hugo de Paula Santos 24.423 Consultor Técnico-Legislativo - Analista de Sistemas

Juliana de Carvalho
Mello 12.530 Técnico Administrativo Legislativo / Cargo em Comissão de

Assistência

Thaís Predebon Cardoso 24.404 Consultora Técnico-Legislativa /Cargo em Comissão de
Supervisão
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 126, DE 2025
Aprova a deliberação constante da Ata da
22ª Reunião do Gabinete da Mesa
Diretora.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e considerando o disposto no Ato da Mesa Diretora nº 150, de
2023, RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a deliberação constante da Ata da 22ª Reunião do Gabinete da Mesa
Diretora, realizada em 5 de junho de 2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 9 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

  
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário  
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 127, DE 2025
Aprova Requerimentos de Informações
destinados a órgãos do Poder Executivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do art. 42 do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Informações:
 

Número do
Requerimento

Deputado(a)
Autor(a)

Número do
Processo - SEI

Órgão de Destino

2059/2025 Max Maciel 00001-00023140/2025-94
Requer informações, à Administração
Regional de São Sebastião, sobre o
Polo de Artesanato de São Sebastião -
RA XIV.

2058/2025 Max Maciel 00001-00023141/2025-39

Requer informações, à Secretaria de
Estado de Educação do Distrito
Federal, sobre a superlotação das
salas de aula do CEF 25 de Ceilândia -
RA IX.

2060/2025 Max Maciel 00001-00023142/2025-83
Requer informações, à Administração
Regional de São Sebastião, sobre a
construção do Centro de Cultura de
São Sebastião - RA XIV.

2061/2025 Max Maciel 00001-00023143/2025-28

Requer informações, ao Instituto
Brasília Ambiental - IBRAM, sobre
denúncias de poluição sonora e ações
fiscalizatórias em estabelecimentos
culturais do Distrito Federal.

2067/2025 Fábio Félix 00001-00023145/2025-17
Requer informações, à Secretaria de
Estado de Economia, a respeito da
arrecadação da Contribuição por
Iluminação Pública

2068/2025 Fábio Félix
 

00001-00023146/2025-61
 

Requer informações, à Secretaria de
Segurança Pública, à Secretaria de
Obras e Infraestrutura e à CEB
Iluminação Pública e Serviços (CEB
IPES).

2068/2025 Fábio Félix 00001-00023150/2025-20

Requer informações, à Secretaria de
Segurança Pública, à Secretaria de
Obras e Infraestrutura e à CEB
Iluminação Pública e Serviços (CEB
IPES).

2068/2025 Fábio Félix 00001-00023151/2025-74

Requer informações, à Secretaria de
Segurança Pública, à Secretaria de
Obras e Infraestrutura e à CEB
Iluminação Pública e Serviços (CEB
IPES).

2069/2025 Fábio Félix 00001-00023147/2025-14
Requer informações, à Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal – SODF, a respeito da
concessão outorgada à CEB Ipês

2065/2025 Dayse Amarílio 00001-00023144/2025-72

Requer informações, à Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal –
SES/DF, sobre as políticas públicas
voltadas às pessoas com doença
celíaca e dermatite herpetiforme no
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Distrito Federal.

2070/2025 Dayse Amarílio 00001-00023148/2025-51

Requer informações, à Secretaria de
Estado da Mulher do Distrito Federal,
acerca dos eventuais impactos que a
criação do Conselho Distrital de
Defesa da Mulher (CODEM), prevista
no Projeto de Lei nº 169/2023,
aprovado em primeiro turno, nos
termos da subemenda apresentada,
poderá gerar sobre o funcionamento e
a continuidade do Conselho dos
Direitos da Mulher do Distrito Federal
(CDM-DF).

2075/2025 Thiago
Manzoni 00001-00023149/2025-03

Requer o encaminhamento, por
intermédio da Mesa Diretora, de
requerimento ao Sr. Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal
para que preste informações sobre os
procedimentos realizados no âmbito
do Programa de Interrupção
Gestacional Prevista em Lei (PIGL).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 9 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

  
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário  
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Secretário(a), em 10/06/2025, às 14:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 129, DE 2025
Concede licença a parlamentar, na forma
do art. 19, inciso III, §§ 2º e 3º, do
Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Despacho Setor de Saúde (2186942), RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde ao Deputado Wellington Luiz, no
período de 9 a 10 de junho de 2025, nos termos do art. 19, inciso III, §§ 2º e 3º, do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 9 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

  
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário  
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 130, DE 2025
Concede licença a parlamentar, na forma
do art. 19, inciso III, §§ 2º e 3º, do
Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o memorando nº 146/2025-GP (2187123) e as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00023377/2025-75, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde ao Deputado Wellington Luiz, no dia 5
de junho de 2025, nos termos do art. 19, inciso III, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 10 de junho de 2025.
 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

  
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
2º Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário  
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Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 322, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. NOMEAR BRUNO LEONARDO FERREIRA DE MATOS para exercer o cargo de Segurança

Parlamentar, CL-07, no gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane. (LP).
2. EXONERAR QUEREN OURIVEIS SILVA, matrícula nº 24.943, do Cargo Especial de

Gabinete, CL-03, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no referido gabinete. (LP).

3. EXONERAR LETICIA MARTINS NUNES, matrícula nº 24.759, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no referido gabinete. (LP).

4. EXONERAR TATIANE DE PADUA RESENDE, matrícula nº 24.827, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar da deputada Doutora Jane, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-08, no referido gabinete. (RQ).

 
 

Brasília, 11 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 18:19, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2192386 Código CRC: B0C55372.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 323, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista o que dispõe o art. 250 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o que
dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e em especial o art. 1º, § 3º do Ato da Mesa
Diretora nº 74, de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Designar Anderson Motta Barbosa, matrícula nº 24.183, ocupante do cargo de
Assessor, CL-01, no Fascal, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Diretor e
Ordenador de Despesas do Fascal, no período de 01/07/2025 a 16/07/2025.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 11 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 18:19, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 2192966 Código CRC: 26DE3FF1.
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PORTARIA-GMD N.º 253, DE 11 DE JUNHO DE 2025
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora n.º 179/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Sessão Solene:
 

Requerimento Autoria                                        Assunto

2.089/2025 Dep. Max Maciel
Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem às metroviárias e metroviários do Distrito
Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário Executivo/Primeira Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADO

Secretário Executivo/Segunda Vice-Presidência

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário Executivo/Primeira Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário Executivo/Quarta Secretaria

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 11/06/2025, às 10:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 11/06/2025, às 13:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 11/06/2025, às 14:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 11/06/2025, às 14:52, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 11/06/2025, às 15:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 11/06/2025, às 17:52, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Portarias
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PORTARIA-DGP Nº 230, DE 09 DE JUNHO DE 2025
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 4º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 67/2009; tendo
em vista o disposto no art. 20, inciso III, da Lei distrital nº 4.342/2009 c/c o art. 4º do Ato da Mesa
Diretora nº 67/2009; e ainda o que consta no Processo nº 00001-00020867/2025-10, RESOLVE:

AUTORIZAR a alteração da lotação de origem do servidor MARCELO DUTRA VILA LIMA,
matrícula nº 13.105, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico- Legislativo, categoria Analista de
Sistemas, da Área de Sistema de Informação para o Núcleo de Governança em Tecnologia da
Informação.

 
 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 11/06/2025, às 14:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2186189 Código CRC: 1B817692.

PORTARIA-DGP Nº 234, DE 11 DE JUNHO DE 2025
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da
Mesa Diretora, tendo em vista o que dispõe o art. 114 da Lei Complementar nº 840, de 2011; o art. 40,
§19, da Constituição Federal c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005; e o que consta no
Processo nº 00001-00020838/2025-58, RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 27 de maio de 2025, ao servidor EDY ELIU LEITE SOUSA, matrícula nº
12.494-32, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico Legislativo, abono de permanência,
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, suspendendo-se o benefício em caso de
aposentadoria.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas, em 11/06/2025, às 15:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2192527 Código CRC: F5790023.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 163, DE 11 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora nº
150, de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Unidade Assessoria de Governança Legislativa e
Gestão Estratégica (2166023).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 11/06/2025, às 15:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2191374 Código CRC: B33B3793.
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EDITAL 
Brasília, 10 de junho de 2025.

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO
DE RESERVA PARA CARGOS DE TÉCNICO LEGISLATIVO

 
EDITAL Nº 05/2025 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA

(CANDIDATOS SUBJUDICE)
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando a realização de concurso público para
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio do Quadro de Pessoal
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a que se refere o Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e no Diário Oficial do Distrito Federal na edição de 30/05/2018 e tendo em vista a
decisão judicial nos autos do Processo nº 0707090-82.2019.8.07.0001, RESOLVE:
1. Convocar os candidatos, abaixo relacionados, para Prova Prática de Informática para o cargo de Técnico Legislativo –

Categoria: Secretário, atual Analista Legislativo – Categoria Analista Legislativo, em conformidade com o Capítulo 10
do Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições, e de acordo com as instruções a seguir:

 
Nome Inscrição

BEATRIZ BOTELHO MENEZES LIMA 0008358g
GABRIELA SOTERIO ALVES DA COSTA 0004663c
LUCIA LORENA MONTEIRO GOMES 0003237c

 
1.1 As Provas Práticas de Informática serão aplicadas no dia 24.08.2025 (domingo), às 8h30min (horário de Brasília) na

Cidade de Brasília/DF, na UNIEURO - Centro Universitário, Av. das Nações Sul - Trecho 0 Conjunto 5, S/N, Bloco B -
Anexo - 2º andar - Asa Sul.

1.1.1 Os candidatos serão informados quanto ao local de prova e horário por meio do Cartão Informativo, a ser enviado
por e-mail e disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br.

1.1.2 Os candidatos deverão comparecer ao local determinado com 30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao
horário de realização da prova.
 

1.2 Das Disposições finais:

1.2.1 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, horário e local preestabelecidos.
1.2.2 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova.
1.2.3 O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.
1.2.4 O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na sua

eliminação do Concurso Público.
1.2.5 No local das provas será admitida somente a entrada de candidatos convocados, nos seus respectivos horários,

vedada a entrada e presença de estranhos ao Concurso Público, seja qual for o motivo alegado.
1.2.6 Somente será admitido para realizar as provas o candidato que estiver devidamente identificado, nos termos do

disposto no item 7.9, Capítulo 7, do Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições.
1.2.7 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, dos

próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas,
a transcrição da frase contida na Ficha de Identificação do Candidato, para posterior exame grafotécnico.

1.2.8 O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.

1.2.9 Os aparelhos eletrônicos dos candidatos, como telefone celular, smartphones ou outros equipamentos similares e
relógios deverão ser acondicionados em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas
exclusivamente para tal fim, antes de iniciar a prova, devendo a embalagem permanecer fechada até a saída do
candidato do local de realização da prova.
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1.2.10 Os critérios de correção e pontuação constam no Anexo deste Edital.
1.2.11 O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições e neste

Edital para realização da prova.
 

 
Brasília/DF, 11 de junho de 2025.

 
 

Deputado WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 
 

Anexo
 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO E PONTUAÇÃO
 

Etapa III – Prova Prática de Informática para o cargo de Técnico Legislativo na categoria T40 – Secretário – Atual Analista
Legislativo, categoria Analista Legislativo
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA

Item 10.3 do Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições
10.3. A Prova Prática de Informática destinar-se-á a avaliar a experiência prévia do candidato e sua
adequação para executar tarefas práticas propostas, com relação à utilização dos recursos do Microsoft
Word e Excel, versões 2010 ou superior, em ambiente Windows, utilizando microcomputador PC ou similar
com teclado padrão ABNT ou ABNT2.

CONTEÚDOS MACROESTRUTURAIS Critérios Microestruturais de
Avaliação Pontuação

Operações sobre planilhas criadas no Microsoft
Excel

Criação, gravação e impressão de
planilhas 1,00

Formatação de planilhas 7,00

Configurações de documentos Excel 5,00

Aplicação de fórmulas/funções de
cálculo nas planilhas 30,50

Digitação e operações aplicadas
sobre o conteúdo das planilhas 1,50

Criação de elementos (ou objetos) e
operações sobre eles nas planilhas 5,00

Operações sobre texto criado no Microsoft
Word

Criação, gravação e impressão de
documentos de texto 1,00

Configurações dos documentos de
texto 4,00

Operações aplicadas sobre os
conteúdos do documento 17,00

Digitação de textos e inserção de
elementos adicionais 24,00

Registro de procedimentos realizados
nos documentos de texto 4,00

Total 100,00
10.4.1 A nota do candidato dependerá do estágio de desenvolvimento do
trabalho por ele elaborado. Serão apenados erros relativos ao uso do
Microsoft Word e Excel.
10.5 Na Etapa III – a Prova Prática de Informática, de caráter eliminatório, será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem), considerar-se-á habilitado o
candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta).
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Observações: 10.6 Obedecidos aos critérios de avaliação, aos candidatos habilitados será
atribuída nota 100 (cem) e aos não habilitados será atribuída nota 0 (zero). O
candidato não habilitado será excluído do concurso.
10.7 Na Etapa III, a grade de correção/máscara de critérios contendo a
abordagem/requisitos de respostas definida pela Banca Examinadora, as
respostas apresentadas pelo candidato e a pontuação obtida pelo candidato
serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova Prática.

    
 

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 11/06/2025, às 15:02, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2189466 Código CRC: 8A511BA7.

O Diário da Câmara Legislativa do DF
está regulamentado pelos seguintes

instrumentos legais:

Resolução nº 279
publicada no DCL nº 35 de 25 de fevereiro de 2016.

Págs: 2 a 7

Ato da Mesa Diretora nº 69
publicado no DCL nº 109 de 27 de maio de 2022.

Págs: 20 a 23

Ato da Mesa Diretora nº 27
publicado no DCL nº 62 de 3 de abril de 2007.

Págs: 13 a 16

Ato do Vice-presidente nº 8
publicado no DCL nº 214 de 14 de outubro de 2019.

Págs: 31 a 48
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https://www.cl.df.gov.br/dcl
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